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Dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento dos casos de aborto previstos no
Código Penal, pelo Sistema Único de Saúde; tendo pareceres: da Comissão de
Seguridade Social e Família, pela aprovação, com emendas, contra os votos dos
Deputados Alexandre Ceranto, Ceci Cunha, Jonival Lucas, José Coimbra, Chicão
Brígido, Saraiva Felipe, Carlos Mosconi, Cipriano Correia, Osmânio Pereira, Sebastião
Madeira, Arnaldo Faria de Sá, Jofran Frejat, Serafim Venzon, Luiz Buaiz, Nilton Baiano,
Lídia Quinan e Agnaldo Timoteo; com votos em separado contrário do Deputada
Osmânio Pereira e favorável da Deputada Fátima Pelaes; e da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica
legislativa deste, e das emendas da Comissão de Seguridade Social e Família, com
subemendas, e pela anti-regimental idade da emenda apresentada na Comissão, de
acordo com o parecer reformulado da Relatora, Deputada Zulaiê Cobra, nos termos do
art. 56, § 2° do Regimento Interno, contra os votos dos Deputados Benedito de Lira,
Jairo Carneiro, Ney Lopes, Paes Landim,' Asdrúbal Bentes, Djalma de Almeida Cesar,
João Natal, Augusto Farias, Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas Lima, José Rezende,
Prisco Viana, Luiz Máximo. Marconi Perillo, Coriolano Sales, Vicente Cascione, Pedro
Canedo, Corauci Sobrinho, Ary Kara, Zaire Rezende, Benedito Domingos e Ênio Bacci.
Os Deputados Marcelo Déda e Luiz Eduardo Greenhalgh apresentaram votos em
separado.

(PROJETO DE LEI N° 20, DE 1991, AQUE SE REFEREM OS PARECERES)
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Art. 12 A prática do abortamento, nas hipóteses admitidas pelo
Art. 128 do Código Penal Brasileiro, será realizada na rede hos
pitalar pública, do Sistema Único de Saúde.

Parágrafo único- Exclui-se da determinaç!o firamda no"Ca
put"deste artigo os hospitais que n!o prestam atendimento na
área da saúde da mulher, ficando ressalvados os casos de emergên
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cia. Previstos no Art. 128, §1 2 do Código Penal Brasileiro.

Art. 22 Nos casos em que a prática do abortamento tenha por
motivo o risco de vida atual ou iminente da gestante, será reali
zado mediante diagnóstico, por escrito, do médico responsável p~

la paciente.
Parágrafo único- A gestante poderá rec~rrer ·da conclus~o

referida no "Caput" deste artigo,.a Comissão Multiprofissional
da unidade de saúde referida no artigo 4Q dete 'P'fojeto.

Arto JI! Nos casos de gravidez resultante de est~p.ro; o .aberta
menta será realizado mediante apresentação de cópia do registro
policial de ocorrência, ou do laudo do Instituto Médico Legal ·ou
de outras peças-de investigação,. bem como'~utorização" escrita'
firmada pela própria gestante 'OU por seu 'r~presentante legal,nos
casos de incapacidade.

I 12 A gestante ou seu representante legalino~ cas~s de
incapacidade declarar-se-a ciente do disposto no artigp..J4..Q jjo
Código Penal Brasileiro.
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i 22 Em casos de dúvida sobre os documentos apresentados,
a Comissão MuI tiprofissional ·da unidade de saúde, será chamada' a
a se manifestar e deverá emitir parecer no prazo máximo êe 5 dias;
baseado em prova policial, na oitiva da gestante e de testemunhas,
e em demais meios de provas admitidas em direito.

'32 O abortamento será realizado no prazo de 7 dias con
tados da apresentaÇclo dos documentos referidos no "caput" deste
artigo, ou do Parecer da Comissão Multiprofissional nas hipóteses'
em que for cabivel a sua ediçao.

t 42 Nos casos de gravidez resultante de estupro, o abor
tamento sá poderá ser realizado até a 12Q semana de gestaçao.

Art. 42 A direçao do Sistema Único de ~aúde a qual é ligada a
Unidade de Saúde, • responsável pela indicação da Comissão Multi _
profis~lonal, ouvida previamente a direça~ local de Unidade de Sa
úde.
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Art. 52 Fica assegurado ao médico a possibilidade de se
do abortamento em Quaisquer das hipóteses disciplinadas
razões de conciência em conformidade com o Código de ttica

escusar
por

Médica.

Parágrafo únlco- O disposto no "caput" não afasta em Qua!
quer hipótese a responsabilidade da Unidade de Saúde no cumprimen-

• to da lei.

Art. 62

Art. 7f1

Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Revogam-se as dispo'sições em contrário.

JUSTIfICATIVA

As complicações do abortamente se destacam entre as
causas de mortalidade materna (mortes relacionadas a gravidez, pa!
te e pós- parto). Os números a respeito são incertos, devido a
clandestinidade que cerca o assunto. No entan~c a O.M.S. fala em

cifras de ml1h~es de abortos e em milhares de mortes de mulheres
por ano no Brasil, decorrentes de complicações do abortamento.
Sabe-se ta.b6m que grande porcentagem deles afeta adolescentes.

Desta for.a é urgente que este problema tenha uma abor 
dage., a16. de 6tlca e jurídica, também de Saúde Pública.

A legislaçlo atual no Brasil, coloca limites sobre pos 
slbllldades legais para o abortamento. A nova constltulçlo nlo
se pronunciou de forma definitiva e expllclta sobre o assunto.No
entanto .esmo diante dos casos previstos na atual legls1açlo,nlo
te. o poder p~bllco previsto as açDes e regulamentaç~es que per
.1ta. a••ulheres transformar estes dlsposltlvas legais em dlre!
to real.

t • isto que se propõe este projeto de lel.Ele se baseia
e. u.a nor.atlzaçlo feita em "89 na cidade de Slo Paulo e Que
a partir de aua 1.plantaçlo em um hospital público municipal ga
rantiu eate direito a multas mulheres que procuraram o serviço .

....._.-----------~'
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Desta forma algo já previsto no Código Penal há décadas'
.as que por falta de uma regulamentaçlo legal mais detalhada
continuava s6 no papel, tornou-se um direito real, efetivo, con
creto.

Segue anexo um parecer da Procuradora da cidade de São
Paulo analisando a iniciativa da Secretaria Municipal de Saúde
quando da sua fase de consultas amplas as várias entidades como:
OAB, CRM, ETC, que precederam a implantaçlo do programa na cida
de:

-TRANSCRIÇAo DA EMENTA: ABORTAMENTO- Portaria Que regula
sua prática na Rede Hospitalar M~

nicipal, nos casos legalmente pr~

vistos: Riscos de vida materna e
gravidez resultante de estupro. '
Legalidade e legitimidade. Suges
tões e alterações.

INTERESSADO: Assessora do Programa Saúde da Mulher
ASSUNTO: Proposta de Portaria da Secretaria Municipal de Saú-

de sobre o aborto.

ASSESSORIA JURíOICO-CONSULTIVA
SR. DR. PROCURADOR ASSESSOR CHErE

A Assessora do Programa de Saúde da Mulher solicita a
apreciaçlo da minuta de Portaria da Secretaria Municipal de
Saúde, anexada à consulta, tendo por objeto a regulamentação do
atendi.ento à mulher, na Rede Hospitalar Pública Municipal, nos
casos de abortamento legalmente previstos, Quais sejam, riscos
de vida .aterna e gravidez resultante de estupro.

A minuta de Portaria, após determinar, no artigo '2,a
prática de abortamento por unidade da Rede Hospitalar Municipal
nos casos legal.ente previstos e observadas as disposições por
ela estatuídas, dispõe nos artigos 22 e '2:

"Art. 22- Nos casos em Que a prática do abortamento
tenha por motivo o risco de vida atual ou
iminente da gestante, será realizado media~

te laudo lavrado pelo médico responsável p~

la paciente na Unidade Básica de Saúde.
§1 Q- Não obtendo a gestante o laudo referido no

"caput" deste artigo, poderá esta caso jul
gue Que corre risco de vida recorrer a Co 
missão Multiprofissional da Unidade Hospit~

lar referida no artigo 42 desta Portaria.
§2 Q - Em Qualquer caso, realizado o abotamentoem

decorrência de risco de vida da gestante
cópia do laudo médico Que o praticou ou na
decisão Que acolheu o recurso interposto na
forma do parágrafo antecedente, será encam!
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nhado ao Conselho Regional de Medicina de

São Paulo.

Art. 32- Nos casos de gravidez resultante de estupro
o abortamento será realizado mediante apre
sentação de cópia do registro policial -da
ocorrência e do laudo do Instituto Medico
Legal, bem como autorização escrita firma
da pela própria gestante ou por seu repre 
sentante legal nos casos de incapacidade.

§10_ Quando o laudo do Instituto Medico _'Legal,

for inconclusivo quanto à caracterização
do estupro, o caso poderá ser submetido à

apreciação da Comissão Multiprofis
sional da Unidade Hospitalar refer!
da no artigo 4º, desta Portaria,que
atestará, em sendo o caso, a legal!
dade do abortamento a ser realizado

A Comissão Multiprofissional da
Unidade Hospitalar, para os fins do
disposto no parágrafo antecedente ,
emitirá aprece r no prazo de 05(cin
co) dias, baseado em prova pericial
na oitiva da gestante e de testemu
nhas e em demais meios de prova

admitidos em direito.

o abortamento, em qualquer caso, s~

rá realizado no prazo de 07 (sete)
dias contados da apresentação dos
documentos referidos no "caput" de!
te artigo ou do parecer da Comissão
Multiprofissional da Unidade, ~as

hipóteses em que for cablvel a sua

edição."

o artigo 42 da Portaria cuida da formação da Comissão
Multiprofissional e o artigo 52 estabelece a possibilidade de rec~

sa do médico ao abortamento, por questão de consciência, reafirma~

do no parágrafo único, a responsabilidade da Unidade Hospitalar
prevista no artigo 12.

E o realtório. Opinamos.
Entende-se por abortamento"(de ab ortus, privação do nas

cimento), a interrupção voluntária da gravidez com a morte do pro
duto da concepção"(cf. Paulo José da Costa Jr in Comentários ao Cé

dogo Penal -1988-volume 2.p.32)
A palavra "abortamento", utilizada pela Portaria em exa

me, confere-lhe um acentuado apuro terminológico pois o termo
aborto, conquanto seja geralmente utilizado, significa o produto
morto ou expelido, enquanto aborto é o ato de abortar.

----------~-----------------_._~----~-=-_._~--==-----'--.



6
No tocante ao sue histótico, vale transcrever os seguin

tes textos de Paulo José da Costa Jr.:

"Em Roma, nem as XII Tábuas nem as leis
leis da República cuidaram do aborto,
entenderem que o feto fazia parte do
corpo da gestante(mulieris pars que de
le podia dispor livremente.
Foi com O cristianismo que o aborto pa~

sou a ser reprimido
....... ~ .
Nas legislações atuais, há três tendên
cias. Uma bastante restritiva como s~

faz notar no Código Penal vigente. Ou 
tra mais permissiva, que concente o
aborto num maior número de casos( prole
numerosa, idade avançada da mulher, mo~

te ou incapacidade do pai, mulher não
casada, possível deformação do feto, i~

capacidade física ou psíquica da mo ~

lher). Um terceiro grupo de leis, bas
tante liberais, confiam a decisão à mu
lher e permitem que o médico decida
quanto ao aborto.É o critério adotado'
por países como o Japão, a Suécia, a
Hungria e a Rússia, onde a taxa de nat~

lidade é baixa e as taxas do aborto le
gais muito grandes.
A Corte Suprema dos Estados Unidos deci
diu, em 1973, com base na privacy, a le
galidade do aborto nos três primeiros I

meses de gravidez. Essa tendência libe
ral abortiva acelerou-se na maioria dos
países desde 1967"(ob. cito p. 31)

A legislação brasileira atual é altamente restritiva,

eis que enquadra no abortamento legal apenas dois casos: O aoor
tamento necessário que se destina a salvar a vida da gestante e
o abortamento chamado sentimental ou moral, quando a gravidez é
resultante do estupro. É o que dispõe o artigo 128 do Código Pe
nal:

.. Art. 128 - Não se pune o aborto praticado por mé
dico:
Aborto necessário-
1- se não há outro meio de salvar a gestante;
11- se a gravidez resulta de estupro e o
aborto é precedido de consentimento da gesta~

te, ou, quando incapaz, de seu representante
legal."

Os males das leis restritivas já foram apontadas por
Helena Fragoso, nos seguintes termos: "As piores leis são altamen



te restritivas, pois conduzem a realização de abortos ilegais pe
rigosos. Tais leis não podem ser observadas nem impostas pela au
toridade, levando o sistema penal ao descrédito. Reforçam as
desigualdades sociais, discriminando contra os menos favorecidos.
"(Liçôes de Direito Penal-RJ-1981-vol.1-p.113l

Seria razoável supor que a prática atenuaria os males
advindos da legislação restritiva. No caso brasileiro, porém,não
foi o que ocorreu, ao menos nas hipóteses de gravidez resultante
de estupro.

O abortamento necessário n~o tem suscitado, ao longo
do tempo, grandes polêmicas.

"Já nos tempos medievais, médicos e juristas con
sentiam em que devesse ficar à margem da repressão o aborto ne 
cessário", que Hungria considera "um caso especialmente destaca
do de estado de necessidade, "assim definido o aborto necessário
":"é a interrupção artificial da gravidez para conjurar perigo
certo, é inevitável por outro modo a vida da gestante."(Comentá
rios ao Código Penal- Forense- Rio -1968-Vol.v-p.307/308l.

Afirma, ainda o autor antes mencionado, ser preciso'
apenas, que seja manifesta e urgente a necessidade não sendo
abstrair-se, quando possível, a consulta a uma junta médica.

Não é preciso o consentimento da gestante, que poderia
.sacrificar-se em favor do filho; nem há necessidade de serem Ou
vidos parentes ou o marido; que poderiam decidir a respeito do
aborto movidos por interesses de sucessão hereditária.

Na palavra de Nelson Hungria:"Em tal situação o médico
assistente é o árbitro a quem cabe decidir sobre a continuidade
ou não do processo de prenhez"(ob. cit.p.310l

Entre os dois interesses em conflito, a vida biológica
do feto ou da mãe, a lei optou pela vida da mãe, cabendo ao médico
agir, amparado ao dispositivo legal permissivo:

"~ o médico que cabe a enorme responsabilidade de dizer
se deve ou não sacrificar a spe$ personae. A ele incumbe pronunci
ar-se acerca da necessidade e do momento da intervenção. Deve, se~

pre que possível, ouvir colega ou colegas, sem que isso seja entr~

tanto, condoção imperativa"(E. Magalhães Noronha- Direito Penal
Saraiva- SP-1960-p).

A questão a ser resolvida pelo abortamento necessário é
estritaemnte de ordem médica. Não há lugar para interferência de
profissionais de outras áreas, no tema restrito do aborto necessá
rio.

Nesse aspecto, a Portaria sa Secretaria Municipal de
Saúde, deverá, a nosso ver, ser modificada, para passar a fazer
referência à Junta Médica e não à COmissão Multiprofissional, per
mitindo, ainda, Que a ela possa recorrer o médico Que assiste a
gestante, além da própria paciente, também se demonstra excessiva.
A lei não faz essa exigência, Que também não conta do Novo Código
de ttica Médica, aprovado em 8 de janeiro de 1988 pela Resolução'
CFM. NQ 1.246, do Conselho Federal de Medicina. A proposta de
remessa de cópias dos laudos ao C.R.M, enquadra-se na mesma catego

7
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ria. É inexigida, tanto pela lei, Quanto pelo Código de Ética Médi
ca.

A rigor, o novo Código de Ética Médica contém apenas um
dispositivo relativo ao abortamento, consiste no art. 43, do capí
tulo 111, relativo à Responsabilidade Profissional:

É vedado ao médico:

Art. 57- Deixa de utilizar todos os meios di~poníveis de
diagnóstico e tratamento a seu alcace em favor
do paciente.

Art. 58- Deixar de atender paciente Que procure seus cui
dados profissionais em caso de urgência, Quando
não haja outro médico ou serviço médico em
condições de fazê-lo:

Art. 61- Abandonar paciente sob seus cuidados."
De resto, Lomo aponta Paulo José da Costa Jr.:
"Diante do preconceito proibitivo do direito canenico, a

doutrina italiana cogitou em punir a recusa do médico em atender a
paciente para salvá-la, realizando o aborto. vannini, Que analisou
com profundidade o assunto pronuncia-se pela omissão de socorro

(ob.cit.p.37)
Em efeito, no crime de omissão oe socorro, previsto

n~ artigo 135 do Código Penal, a conduta punível ccosiste na
recusa de prestaçaõ de assistência ou de socorro à pessoa invá
lida ou ferida, ao desmparo ou em grave e iminente perigo. Se
há o dever jurídico de assistência, e da omissão resulta a mor
te, o médico poderá ser condenado pela prática de homicídio cul
poso omissivo.(RT 521/432).

Outra modalidade de abortamento legal é o da mulher
engravidada em virtude de estupro.

Estupro é o delito previsto no artigo 213, do Código
Penal:

"Art. 213- Constranger mulher a conjunção carnal medi
ante violência ou grave ameaça.
Pena-reclusão, de três d oito anos"

Segundo Celso Oelmanto, no tipo objetivo do crime de
estupro, o núcleo é o constranger, forçar, compelir, obrigar.
"O constrangimento deve ser feito mediante violência (física~ou

grave ameaça(ameaça de mal sério e idÔneo) e deve haver dissen
so da vítima.(Código Penal Comentado- Edição Renovar-1988-2Q e
diçllo-p.389).

"O crime de estupro exige exame de corpo delito"
RJTJSP 78/408) Que não é suprido pela confissão.(RT 552/348).

Entretanto, '~se o estupro é realizado mediante grave a
meaça,não deixando vestígios, o exame pericial é dispensável ".
(RTJ 98/127, RJTJSP 70/369; 94/458-RT 570/306 e 604/399).

A legitimidade do abortamento nos casos de gravidez ,
resultante de estupro foi vivamente discutida na época da Pri 
meira Grande Guerra(1914.1918), Quando um grande número de

.~- -.
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por
desse

judicial somente seria
em andamento, processo

mulheres violentadas pelos invasores, solicitou autorizaçaõ pa
ra abortar.

A opinião prevalente foi no sentido da não incrimina
ção do abortamento em tais casos. Diversos códigos assim dispõe
da polOnia, Uruguai, Equador, Cuba, Argentina e outros.

Sustenta Nelson Hungria:
"Nada justifica que se obrigue a mulher estuprada a

aceitar a maternidade odiosa, que dê vida a um ser que lhe
recordará perpétuamente o horrível episódio da violência sofrida."
(ob. ciLp.312)

E Magalhães Noronha também sustenta:
"A mulher violêntada, agravada na honra eilecida

abjeta lubricidade, tem o direito de desfazer-se do fruto
coito"~(ob.cit.P.74)

Sob o impacto da afirmação de Nelson Hungria, no sentido
de que, Na prática, para evitar abusos, o médico só deve agir me 
diante prova conlcudente do alegado estupro"-ob.cit.p.312- surgi 
ram vários equívocos.

Um dos principais equívocos na matéria consiste na cren
ça de que seria exigível alvará judicial para a prática do aborto
subsequente a estupro.

A lei não contém essa exigência, que também não se encon
tra nas amnifestações da melhor doutrina,

Assim, segundo Hungria, o alvará
conveniente e mesmo assim quando estivesse
crimihal contra o estuprador:

"Para sua própria segurança o médico deverá obter o con
sentimento da gestante ou de' seu representante legal, por escrito
ou perante testemunhas idOneas. Se exixte, em andamento, processo
criminal contra o estuprador seria bom que fossem consultados o
juiz e o representante do Ministério Póblico, cuja aprovação nlo
deveria ser recusada desde que houvesse indícios suficientes para
a prisão preventiva do acusado".(ob.cit.p.313).(grifo nosso).

Magalhães Noronha entende da mesma forma:
"O médico, em seu próprio interesse, deve agir com

maiores cautelas. Abstraída a hipótese je gravidez de me
nor de quatorze anos, quando a violência é presumida, só
deverá intervir mediante prova cabal do delito .
.............. .-'" '" ..
Caso , entretanto não tenha havido realmente estupro, !
pesar das aparências em contrário a boa-fé do médico O

isenta de culpa, respondendo a mulher pelo delito do
artigo 124, 21 parte."(ob. cit.p.75; no mesmo sentido

Nelson Hungria, ob. cit.p.313).
Paulo Jose da Costa Jr. também considera aconselhável ,

ouvir o juiz e o promotor, se o processo criminal relativo ao
estupro, estiver em curso, aditando que "se apesar de todas as
'~parências, não tiver havido estupro, o médico não responde pelo
crime, em razão do erro sobra a ilicitude do fato(art.21). A mu-

í
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lher, todavia, responderá pelo delito contido no artigo 124, se
gunda parte". (ob. cit. f. 38, 39).

O importante é notar, paralelamente à jurisprudência,
Que firma ser dispensável o laudo de corpo delito do estupro, no
caso de constrangimento por grave ameaça, a observação de Nelson
Hungria:

"Nos casos de violência fi~ta ou presumida (art. 224)
a própria gravidez, via de regra, constitui a prova
evidente do estupro."(ob. cito p.313) (grifo nosso)

Assim nos casos de violência ficta ou presumida(. grave
ameaça), não há necessidade de laudo do Instituto Médico Legal,
podendo basear-se o médico em outros meios de convicção.

O professor Hélio Gomes pontificava, em 1950:
"Na prática do aborto mor~l surgirão dific~ldades.Como

por em prática a medida? Poderá o médico provocar o
aborto em face unicamente das alegações da mulher gr~

vida? Oas informações de terceiros? Oeverá o médico
aguardar o pronunciamento do judiciário o Que poderá
acarretar o trancurso dos primeiros meses de gestação
período em Que a intervenção é mais fácil? Bastará o
exame pericial atestador do crime? O Que é evidente é
Que, tendo a lei autorizado a provocação do aborto
não Quererá tornar a medida inoperante, por só vir a
autorizá-la tade demais. Impoe-se uma solução.
(Medicina Legal- Freitas Bastos-5i. ed. 1950.vol.ll.p
548)

Como se verifica, a Portaria da Secretaria Municipal'
de Saúde tenta fornecer uma resposta a essas Questões. Somente
por excesso de cautela poder-se-á ir além do Que a Portaria aI 
cançou, exigindo-se um alvará judicial Que nem a lei nem a

" " '

melhor doutrina e tampouco a jurisprudênéiaexige~

Cremos apenas nec es"sifr i a ; além das aI te~ações já suge
ridas, a modificação da palavra atestar, pelo vocábulo opinar,'
no S1 2 , do art.3 2 , da Portaria. Isso porQue a c~~lssão Multipr2
fissional, tanto Quanto o médico,' apontar"á" elementos Que justi-

fiQuem a credulidade, os indícios da razoabilidade da suposição da
prévia ocorrência de um estupro. Não terá, contudo, condições para
"atestar" a elgalidade do abtirto. "

Em suma, no nosso entender, a Portaria da Secretaria Mu
nicipal de Saúde, é legal e legítima, estando de acordo com a lei
com a doutrina e com a jurisprudência pátrias, em seus pontos bás!
COSj contribui para a efetiva aplicação da lei, nunca antes aplic~

da com rigor, apesar de já ter mais de 40 anos de vigência; atende
à realidade dos fatos, diuturnamente comprovados pelos jornais, no
sentido de Que o número de estupros não denunciados e nAo relata 
dos é muito maior do Que o número de possíveis e eventuais Queixa$
falsas, e enfim se nAo a solução, há muito reclmada."

~ o parecer . S.M.J



5&0 Paulo, 10 de maio de 1989
ARABELA MARIA SAMPAIO DE CASTRO
Procuradora-P.G.M-G

Até a efetiva implantação do programa deve-se enfrentar
obstáculos de toda ordem apesar de todos os pareceres favoráveis~

Assim faz necessário para sua extensão a outras regiOes,
de uma legislação clara e tratando explicitamente sobre o assunto.

LEGISLACAO CITADA
Constituiçaõ federal

"Art. 226- A famIlia, base da sociedade, tem es 
pecial proteç&o do Estado."

§ 7g - fundado nos princIpios da dign'déde".da
pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento fami
liar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar re
cursos educacionais e cientIficos para o exercIcio desse direito,
vedada Qualquer forma coercitiva por parte de instituições ofici 
ais ou privadas."

Código Penal
. Aborto Necessário

"Art.·128- Não se pune o aborto praticado por méd!
co:

I - Se não há outro meio de salvar a gesta~

. te;

Aborto no Caso de Gravidez
Resultante de Estupro

11- S~ a gravidez resulta de estupro e o aborto
ê precedido de consentime.. to da g"stante ou
Quando incapaz, de seu representante legal.

Sala das sessões, J~
G:2.

11
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UGISUÇAO CITADA. ANE"ADA PEI.A COOIlDSNACACI

DAS COIIIISSOES PSIUJIANSNTSI. .

CODIGO PENAL

1IUIIDVoLII...·a-..'._.-...................................................
PARTE ESPECIAL

.....-. __ alDlUClINIIIA .. _ .. _

CAPIT\ILO I _ DOS atiNES COIfTa VlD.\

...........................~ ..
A... 121- ,...o tiadopal'-...eo:
1- • ..-:__c....__..~

11_ .,.·0 .........-0
.. ..-_ ..,..... 11. ,"

....................................................
TITULO XI _ DOI eau..a CONTRA .. AD.UNlaTRACAO l'ClalCA

...................................................
c»rnlLO 11I - DOS calMES CON11lA A ADMlNlnlIAÇAO

DA lVSlICA
.....................................................

..................................................
................. .

Rcq. EJ 01195

Sr. Presiclente.

--b.urõ· o d...rqu1VUlento CRICO, an. , O
dos Projeto. de Le1 n9. ~'O, 5.6'6
'O, 20/91, 1~S/91, 1.11i7t1 , lLl'4/'1
1.4Sõ1If: 1.9201-", ":-936' 91, 2.022/'1,
2':"õ"23;g;, }7242/'-', .246 91, 3.'744/n,
3.9'79/93, 4.080/93, 4.'82/93, 4.546/'4,
4.'702/'4: 4.810/941 401 Projetos de Dec
to LeQ1.1at1vo n91 53/9'; '99/92 e 4~21
das Propo~tas de Emenda • Constitui~ao

n91 53191: '99/92 e 432/94. ~uanto ao P
jeto ~e Lei n9 3.90'/93, considerado pr
judicaào o pedido, tenào em v1ata não t
a1do o mesmo submetido a arqulf!

Df! CRICtl, art. , OS, 111). Publ1 .
Em 1 I '5 .

'. I ENTE,

Requeiro a Vossa E."lcelê'ncia.. nos termos .do Art. ·105
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara dos Dq"Jlados; o
dessarquivamento ro'elos ue passo a citar:
Projetos tele Lei: 4119 567619 20/~1: 3519t'.\1174/91/ 1394/91.'

"1456191~1920/91. 36/91.'202219(~ :>023/91 J242191~2246191(
~~ 3901191, 3970/93.X4080/93, 2193,/'+4546/94: '47021941

810/94' /q~
PropostaS de Emenda Constitucional: ~6919{ F2I93!17J'93! tf- r" ..-,1_
Projetos de Decreto Legislativo: 53/91. 199/92.432194.

Agradeço antecipadamente e aguardo breve resposta.
Atenciosamente,

- I /,, /J/-Y~
Deputado Eduardo Jorge PT/SP

/'
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAH!LIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N9 20/91

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento InteE

no da Câmara dos Deputados, alteraõo pelo art. 19, I, da Resol~

ção n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulga

ção na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação

de emendas, a partir de 30/10/91, por cinco sessões. Esgotado o

prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 06 de novembro de 1991

Maria

/'

i./," L-.LP
InêS'~ Bessa

Setiretária

Lins

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 20/91

Nos termos do art. 119, caput. I, do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados. alterado pelo art. 1°, \, da Resolução nO 10/91, o Sr.
Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões - de prazo para apresentação de emendas, a partir de 13/3/95 I
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por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao
projeto.

Sala da Comissão, em 20 de março de 1995.

Atenciosamente,

~~~
Minam Maria)B'ta~ança Santos

Secretária

PARECER DA

COMISSAO-DE.SEGURlDADE SOCJALUAMÍlJA

1- RELATÓRIO

o Projeto de Lei nO 20 de 1991 de autoria dos Senhores Deputados
Eduardo Jorge e Sondra Starling. troto do regulamentação do prático do aborto
permitido por lei. de acordo com o art. 128. incisos I e 11 do Código Penal. seja
realizado na rede hospitalar pública. do Sistema Único de Soúde.

De acordo com a proposiçOo o abortamento legalmente admlt1do
deverá ser realiZado também em hospitais onde existam o serviço de atendimento
O mulher. ressalvados os casos previstos no inciso I do art. 128 do Código Penal que
poderOo ser realizados em qualquer hospital por se trotar de emergência.

o Projeto de Lei declara. além disso. que nos casos de gravidez
resultante de estupro o abortamenta será realizado mediante aDresentaçãode
cópia do registro policial de ocorrência. ou do laudo do Instituto Médico legal ou
de outras peças de investlgaçOo. bem como autorização escrita firmado pela
própria gestante ou por seu representante legal nos casos de incapacidade. Em
casos de dúvida sobre os documentos apresentados. o COmissão Multiprofisslonal
da Unidade de Soúde referida no art. 4· deste projeto. será chamado a se
manifestar e deverá emitir parecer no prazo móximo de 5 (cInco) dias baseado em
documentos apresentados sobre o caso.

o abortamento será realizado no prazo de 7 (sete) dias contados a
partir da apresentação dos documentos referidos no 'caput" deste artigo ou do
parecer da ComissOo Multiprofissional, nOo devendo ultrapassar o prazo de 12
(doze) semanas de gestaçOo.

Finalizando. o projeto assegura ao médico a possibilidade de se
escusar do abortamento por razOes de consciência de acordo com o Código de
Ética Médica.

NOo foram apresentadas emendas.



11- VOTO DA RElATORA

o Projeto de Lei n" 20/91 de autoria dos Deputados Eduardo Jorge e
sandra Star1ing foi encaminhado. na legislatura anterior, á ComissOo de
ConstituiçOo e Justiça e de RelaçOo onde recebeu análise e parecer favorável do
nobre Deputado Carlos Kayath. com substitutivo. sem ter sido. entretanto.
apreciado naquela ComissOo.

o Código Penal Brasileiro no seu artigo 128. incisos I e 11 nOo penaliza
o mulher que se submete ao abortamento se nOo há outro meio de salvar a vida da
gestante e se a gravidez for resultante de estupro e o aborto é precedido de
consentimento da gestante ou. quando incapaz. de seu representante.

sabemos, através da OrganizaçOo Mundial de saúde (OMS). que
milhOSs de mulheres 500 submetidas anualmente o esta prática cirúrgica. e. mesmo
nos casos previstos em lei, como é o caso do Brasil. as mulheres nOo recebem o
tratamento adequado que o coso requer, tendo todas. salvo em raríssimos
exceçOes, recorrido aos serviços de crtnicas clandestinas.

Economicamente, a clandestinidade do aborto assegura tOo
somente a e:<istência de dnicas particulares, cujos serviços nOo 500 fiscalizados. o
que gera a impossibilidade de controle por parte das autoridades competentes.
além de abusos e corrupçOo. A clandestinidade também é responsável pelos altos
gostos. por parte dos serviços de saúde pública. no atendimento às mulheres com
doenças e sequelas provenientes de aborto mal feito. Encontramos nesses casos os
mulberes de baixo poder aquisitivo. cujo situaçOo financeira nOo permite acesso a
um atendimento digno, submetendo-se a auto-abortos ou impelidas a buscarem
ajuda de curiosos nOo treinadas.

Pesquisa coordenada pela Dra. Elza Berquó demonstra que o
aborto é uma das causas de mortalidade materna no Brasil. bem como os altos
índices de gastos públicos decorrentes de internaçOSs oriundas de complicaçOSs
pós-aborto. aumentado os custos da Previdência Social e deslocando recursos de
outros programas na área da mulher. .

Na tabela abaixo podemos constatar os internaçoss por aborto provocado.

Tabela 27: InternaçOSs por aborto provocado com base nos AIH (CID 630 o 639).
Sistema SUS- Brasil 1984 a 1993
REGIOES 1984 1985 1986 1987 1990 1991 1992 1993
Norte 3.127 2.660 2.306 2.303 6.058 12.402 19.214 17.539

.Nordeste 36.116 30.407 29.364 42.300 95.311 135.374 137.295 108.299
,Sudeste 99.805 90.448 86.842 95.559 120.758 145.132 140.660 117.556
ISul 28.016 22.446 23.751 25.503 27.499 29.553 28.603 24.596
IC.Oeste 7.718 5.930 5.416 6.637 14.876 19.450 19.382 16.541
I Brasi' 174.782 151.847 147.679 172.302 264.484 341.911 345.164 284.531
Fonte: DATASUS/MS.

o que o Projeto de Lei n" 20/91 de autoria dos Deputados Eduardo
Jorge e sandro Star1ing propOe, 00 colocar o atendimento à mulher, nos casos
previstos em lei. no Sistema Único de saúde. é sanar esta discriminaçOo e injustiça
social entre os mulheres com e sem poder aquisitivo e que o atendimento médico
e hospitalar possomser oferecidos seguindo critérios humanos.

De mérito inquestionável. o presente Projeto merece. no entanto.
aperfeiçoamentos no suo redaçOo. poro suo pleno efetividade. t neste senttdo que
apresentamos 11 emendas de relator 00 referido Projeto.

15
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Nesses termos. somos pois. à aprovaçOo do Projeto em analise.
incluidas os 11 emendas por nós apresentados.

~ o voto.

Sala do ComissOo. em ~ de À~~-\a

L ;).
----~/~.-

J~di~a FeghOli
Dep. Federal-PltdoB/RJ

I

EMENDA MODIFICATIVA DA RELATORA

N9 1

Dê-se ao parágrafo único do art. 10 a seguinte redação:

"Art. \0 _ ..

de 1995

Paragrafo UnJco - ExclUI-se da deternllnaçâo firmada no "capuf'

\1;:,.:<: altigo ,)S hospitais que nào prestam atendimento na area da saude da mulher. ficando

re"ahaLios os rasos de emergência prevIstos no Inciso I do art. 1:!8 do Codigo Penal Brasilei-

Sala da Comissão. em 2.:!- de ~C!..b de 1995

/ / Y." y -_o
-- /

~DeP:J:Índt3 Fegh71i .
Relatora



EMENDA \lOOlFICATIVA DA RELATORA

N9 2

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação:

"Art. ~o - No caso do mciso I do art. 128 do Código Penal, a

indicação da necessidade do abonamento competmi ao médico responsável pelo atendimento

a gestante"

17

Sala da Comissão, em 221 de ~\:&-\G de 1995

ó~ ndiraK;haPP
,Relatora li!

EMENDA SIIBSTiTliTIVA DA RELATORA

N9 3

Dê-se ao paragrafo unico do art. 2° a seguinte redação:

"Art 1° - .

Paragrafo umco . O dlagnos\lco sobre a necessidade ou não do

abonamcnto devera ser conslgnaJo em atestado flmlado pelo médico responsavel."

Sala da Comissão, em '25 de P>rJ ~~ de 1995

/1 1.;-/·w
.... ~ ,. -'

L_.. ---Li
Dcp. Jandira Feghali

Relatora
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EMENDA SUBSTITUTIVA DA RELATORA

N9 4

Dê-se ao art. 30 a seguinte redação:

"Art. 30. No caso da inciso II do art. 128 do Código Penal será

condição para realIzação jo abonamento a apresentação de um dos seguintes documentos:

a) cópia do registro de ocorrêncIa polIciai;

b) laudo do Instituto Médico Legal;"

Sala da Comissão, em L3 de ~c&-\Q de 1995

/;/. l4~~/-c/?
ep. Jan~ra Fegha I .

~e1atora .
I

EMENDA ADITIVA DA RELATORA

N9 5

Inclua-se parágrafo 1° ao art. 30, renwnerando-se os demais:

"Art. 30 - ........

Parágrafo 1° - É obrigatória, em qualquer hIpótese, a autonzação

escrita firmada pela própria gestante ou por seu representante legal nos casos de incapaci

dade ..

Sala da Comissão. em"23, de t:>.~.p de 1995

~
. ,

~:---- - . . .
é..--. . ,.<-I .-'-i

De . Jandira Feghali
Relatora



EMENDA SUPRESSIVA DA RELATORA

N9 6

Suprima-se o parágrafo 2° do art. 3°, renumerando-se os demais.

19

Sala da Comissão, em'23 de p...:;ps,~. de 1995

EMENDA SUBSTITUTIVA DA RELATORA

N9 7

Substitua-se o parágrafo )0 do art. )0 pela seguinte redaçlo:

.. An.)o .

§)O • O abOrtamento que trata o "caput" deste anigo será reali·

zado em 7 (sete) dias contados da apresentação de um dos documentos aludidos nas alineas i

e ºe no parágrafo 1°."

Sala da Ccmissão, em23 de ~~ del99~

I/~~~.
DeI1 Jand~ Feghali

I Relatora
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EMENDA SUPRESSIVA DA RELATORA

N9 8

Sala da Comisslo, em 2~ de ~.c;.-b de 199'

CwVrr~~alOra
I
I

EMENDA SUPRESSIVA DA RELATORA

N9 9

Suprima-se o art. 4°

Sala da Comissão. em"2.~ de f\.,cS-\i::· de 1995



EMENDA MODIFICATIVA DA RELATORA

N9 10

Dê-se ao art. 5· a seguinte redação:

.. Art. 5· - É assegurado ao médico, em confonnidade com o

Código de f:.uca Médica. a possibilidade de se escusar da prática do abortamento por razões

de conSCll'nCla. manuda. em qualquer hipótese. a responsabiiidade da Unidade de Saúde pelo

cumprimento desta Lei."

21

Salada Comissão, em 23 de I>.,,$+:: de 1995

EMENDA SUPRESSIVA DA RELATORA

N9 11

Suprima-se o parágrafo único do art. ~•.

Sala da Comissão. em 22> de ~l:S.~ de 1995
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLlA

PAP.ECER REFORMULAOO

I e li - RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA

Na reunião ordinária da Comisslo de Seguridade Social e Família do dia 27/09/95

acolhendo sugestões apresentadas pelos senhores dep'utados na discussão. modifiquei o meu

parecer com as seguintes alterações:

I) Retirei as emendas 3.8 e 9.

2) Mantive as emendas 1.4.6. 10 e 11.

3) Mantive com modificação as emendas S, 7 e 2.

4) Acrescentei parágrafo 2· ao art.3· do projeto.

S) Acrescentei ao projeto o ano 6·, renumerando os demais.

Sala da Comissão, em 27 de setembro de I99S

~
,I. "

--- --k':.' ,/.

Dep. Jandira Feghali

Relatora

EMENDA MODU'lCATIVA N" 2.

Dê-se ao art. 2· a seguinte redaçlo:

Art. 2· - No caso do inciso 1 do art. 128 do Código Penal, a indicaçllo da necessidade do

abonamento será feita por no mínimo 02 (dois) médicos.

Sala da Comissllo, em 27 de setembro de 1995.

/
I

. I

~u~fandira-F;ghaíi

Relatora



EMENDA MODIFICATIVA N° 5

O parágrafo \0 do art. 3° passa a ter a seguinte redação, renumerando-se os demais:

Art. 3° - .

§ \0 • É obrigatória, em qualquer hipotese, a autorização escrita firmada pela própria gestante

e seu representante legal nos casos de incapacidade.

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1995.

/
.,,'

I _. r-- -. ,/
"--'y.

-' (/ /

Deputada Jandira Fegbali

Relatora

EMENDA MODIFICATIVA W 7

SubS\lIUa-Se o panigrafo 3° do art )0 pela seguinte redação

§)o _ O abortarnenlO será realizado no prazo maximo de 07 (sete) dias. contados da

apresentaçào dos documentos referidos no "caput", alíneas lJ e h, paragrafo 10 deste artigo, e

do parecer da ComIssão MultiprofisslOnaJ nas hipóteses em que for cabivel a sua edição.

Sala da ComIssão, em 27 de setembro de 1995.

23

<- /.

Deputada Jandlra Feghali

Relatora
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EMENDA MODIFICATIVA

Substitua-se o parágrafo 2° do art. )0, pela seguinte redação:

Art. )0 _ .

Paragrafo 2° - A gestante e seu responsável legal nos casos de incapacidade declarar-se-á

ciente do disposto no art. )40 do Código Penal Brasileiro.

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1995.

Deputada Jandira Feghali

Relatora

EMENDA ADITIVA

Inclua-se ao projeto art. 6°.

Art. 6° - Fica estabelecida a notificação compulsória pela
Unidade de Saúde que realizar o aborto I ao órgão imediatamente
superior na hierarquia do SUS.

Sala da Comissão. em 27 de setembro de 1995.

I
Deputa o Janaira Fegh

Relatora



111 - PARECER DA COMISsAo

A Comissão de Seguridade Social e Famllia. em reuniao
ordinária realizada hoje. aprovou. com emendas. o Projeto de Lei nO
20/91, contra os votos dos Deputados Alexandre Ceranto, Ceci Cunha,
Jonivai Lucas. José Coimbra. Chicão Brígido. Saraiva Felipe. Carlos
Mosconi. Cipriano Correia. Osmânio Pereira. Sebastiao Madeira.
Arnaldo Faria de Sá. Jorran Frejat. Serafim Venzon. Luiz Buaiz, Nilton
Baiano. Lídia Quinan e Agnaldo Timoteo. nos termos do parecer
reformulado da relatora, Deputada Jandira Feghali. Os Deputados.
Osmânio Pereira e Fátima Pelaes apresentaram votos em separado.

Participaram da votação nominal os seguintes Senhores
Deputados:

Alexandre Ceranto. Carfos Magno. Ceci Cunha. Fernando
Gonçalves. Jonival Lucas. José Coimbra. Ursicino Queiroz. Chicao
Brigldo, Elcione Barbalho. José Pinotti, Rita Camata. Saraiva Felipe.
Amon Bezerra. Carlos Mosconi. Cipriano Correia. Osmânio Pereira.
SebasMo Madeira. Tuga Angerami, Eduardo Jorge. Humberto Costa,
José Augusto. Marta Suplicy, Arnaldo Faria de Sá, Ayres da Cunha.
Fátima Pelaes, Alcione Athayde. Jotran Frejat. Serafim Venzon. Luiz
Buaiz, Nilton Baiano. Luiz PiauhyJino. Sérgio Arouca. Jandira Feghali.
Duílio Pisaneschi. Darsicio Perondi, Lídia Quinan, Agnaldo Timoteo e
Laura Carneiro.

Sala da comiS~SãO~~ de 1995.

(; ~r--Deputado ROa RTO E SON
Presidente '

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO
EMENDA - CSSF

N° 1

Dê-se ao parágrafo único do art. 1° a seguinte redação:

"Art. 1° ···.····· .
..................................................................................................

Parágrafo único - Exclui-se da determinação firmada no
"caput" deste artigo os hospitais que não prestam atendimento na área
da saúde da mulher, ficando ressalvados os casos de emergência
previstos no inciso I do art. 128 do Código Penal Brasileiro."

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1995.

De~md~~fiJ:-
Presidente

25
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EMENDA - CSSF
N° 2

Dê-se ao art. 2° a segUinte redação:

"Art. 2° - No caso do inciso I do art. 128 do Código Penal. a
indicação da necessidade do abortamenta será feita por no mínimo 02
(dois) médicos.

Sala da Comissão. em 27 de setembro de 1995.

DepUla~if:-
Presidente

EMENDA - CSSF
N° 3

(RETIRADA)

EMENDA - CSSF
N°4

Dê-se ao art 3° a seguinte redação

"Art. 3° - No caso do inciso 1\ do art 128 do Código Penal
será condição para realização do abortamento a apresentação de um
dos seguintes documentos

a) cópia do registro de ocorrência policiai.
b) laudo do Instituto Médico Legal."

Sala da Comissão. em 27 de setembro d71995.

~ tt~
/~ .'

(~= . /
Deputado ROBERTO JEFP-E S N

Presidente '



EMENDA - CSSF
N° 5

o parágrafo 1° do art. 3° passa a ter a seguinte redação.
renumerando-se os demais:

"Art. 3° - .

§ 1° . É obrigatória. em qualquer hipótese. a autorização
escrita firmada pela própria gestante e seu representante legal nos casos
de incapacidade.

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1995.

DeputadªJE

1~~
Presidente~s

EMENDA - CSSF
N° 6

Suprima-se o parágrafo 2° do art 3°. renumerando-se os

demais

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1995.

Q«jl.
Deputado ROBERTOJ~~~

President.e

EMENDA-CSSF
N° 7

Substitua-se o parágrafo 3° do art. 3° pela seguinte redação:

§ 3° - O abortamento será realizado no prazo máximo de 07
(sete) dias. contados da apresentação dos documentos referidos no

27
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"caput", alíneas a e b, paragafo 10 deste artigo, e do parecer da
Comissão Multiproflssional nas hipóteses em que for cabível a sua
edição.

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1995

~{J/
Depumdo~EMtJr

EMENDA-CSSF
N°S

(RETIRADA)

EMENDA - CSSF
N°9

(RETIRADA)

EMENDA - CSSF
N°10

Dê-se ao art. 50 a seguinte redação:

"Art. 50 - É assegurado ao médico. em conformidade com o
Código de Ética Médica, a possibilidade de se escusar da pratica do
abertamento por razões de consciência, mantida, em qualquer hipótese.
a responsabilidade da Unidade de Saúde pelo cumprimento desta Lei."

sala da comissãQ :~7fde 1995

Depumdo~-tiJ;lf-
Presidente



EMENDA - CSSF
N° 11

Suprima-se o parágrafo único do art. 5°.

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1995.

Qt1j~
Deputado RDBERTO JEt;+ltN

Presidente

EMENDA-CSSF
N°12
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seguinte redação:
Substitua-se o parágrafo 2° do art. 3°, pela

"Art. 3° .

§ 2° - A Gestante e seu responsável legal nos
casos de incapacidade declarar-se-á ciente do disposto no art. 340 do
Código Penal Brasileiro

Sala dacomiss~e sefie~OF995'

(~~t \
Deputado ROBERTO JE E. S N

Presidente

EMENDA - CSSF
N°13

Inclua-se ao projeto art. 6°.
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. . Art. 6° . Fica estabelecida a notificação
compuls6na pela Unadade de Saude que realizar o aborto ao órgão
Imediatamente supenor na hierarquia do SUS.

Sala da Comissão, em 27 de setembro de 1995.

Qn~
Deputado R?>~~~~~t;~.kON

VOTO ~ SEPARADO
(Do senhor OSMÁNIO PEREIRA)

Este Projeto esteve na pauta da sessão ordinária dest~

Comissão, no dia 31 de agosto último. Na ocasião, a maioria

dos nobres colegas membros, conf iando na ementa do mesmo,

repetida pelo Substitutivo da Senhora Relatora, estavam

convencidos de que o único efeito de uma eventual aprovação

deste último seria a regulamentação dos casos de aborto que,

de qualquer maneira, já são admitidos por nossa Lei, de modo

a facilitar às gestantes carentes, naquelas hipóteses, o

acesso ao abortamento clinico. Por essa razão, muitos

que, em

aborto

estavam inclinados a votar

dentre aqueles

liberalização do

descriminalização.

por essa

principio,

no Pais,

aprovação,

opõem-se

ou mesmo

inclusive

à total

à sua

Felizmente, ocorreu-nos, como a outros nobres COlegas,

pedir vista do Substitutivo em questão, para um exame mais

cuidadoso e detalhado do mesmo. Senhor Presidente e Nobres

Deputados membros desta Comissão: esse exame levou-nos à

estarrecedora conclusão de Que a aprovação da proposição em

pauta equivaleria, na prática, à legalização do aborto no

Brasil. Uma vez que a mesma se transformasse em Lei, seria

desnecessário qualquer outro esforço para descriminalizar ou

liberalizar a hedionda prática em nosso Pais.

De fato, como veremos a seguir, se este Projeto de Lei

for aprovado, na forma do substitutivo oferecido pela

Senh()ra Relatora, praticamente todo e qualquer abortamento

l'ealizado no pais, desde que praticado por médicCJ, poderá

ser enquadrado entre as hipóteses que a Lei não penaliza.

Bastará, para isso, um pedido da gestante, principalmente se

esta tiver recursos para pagar a intervenção.

-- --------- -----------------



t importante notar que, apesar do potencial devastador

de seus efeitos, e de representar, na prática, a total

liberalização do aborto no País, a proposição que discutimos

foi distribuída para apreciação conclusiva por esta Comissão

e pela de Constituição e Justiça e de Redação.

Vejam, portanto, Senho~ Presidente e nobres colegas da

Comissão, nossa responsabilidade em relação ao Projeto de

Lei n Q 20/91, na forma do Substitutivo oferecido pela

Senhora Re latora: se o aprovarmos nes ta Comissão, poderá

trans formar-se em Lei uma propos ição que permite que, por

meio de subterfúgios, sejam enquadrados entre os casos não

penalizáveis todos os abortos a pedido realizados por

médicos neste País, mesmo sem ter havido qualquer debate

mais amplo, já não diremos pela sociedade como um todo, mas

sequer pela totalidade de seus representantes, no Plenário

desta Casa.

Temos certeza, entretanto, de que isso não ocorrerá,

porque confiamos em que a maioria dos nobres colegas membros

desta Comissão concorda com a opinião da grande maioria do

povo brasileiro, traduzida em nossa Carta Magna, opondo-se à

liberalização do aborto a pedido em nosso País, e mesmo à

sua descriminalização.

Solicitamos, portanto, Senhor Presidente e Senhoras e

Senhores Deputados da Comissão de Seguridade Social e

Familia, que nos acompanhem numa análise detalhada do

Substitutivo em discussão. Estamos certos de que concluirão,

como nós, que o voto pela sua aprovação equivale a um voto a

favor da total liberalização do aborto em nosso País, contra

o direito à vida dos mais indefesos dos seres' humanos, os

nascituros no ventre de suas mães.

Antes de mais nada I convém esclarecer um ponto

fundamental: o que é e o que diz, efetivamente, o art. 128

do Código Penal. Esse artigo diz que o aborto, quando

praticado per médico, somente não será punido em duas

hipóteses: se nÃ.Q~ 2YU-º Mi.Q para salvar a vida da

gestante (inciso I), ou se a gravidez for resultado de

estupro. e o abortamento for autorizado pela gestante, ou,

em caso de incapaz, por seu responsável (inciso 11). Deve

ficar muito claro que a Lei não diz que, nesses casos,

o aborto é lícito: apenas o isenta de pUnJ.çao, como

ocorre com o homicídio, quando há legitima defesa.

Recordemos, agora, o disposto pelo art. SQ da

Constituição Federal: "Todos são iguais perante a lei, a••

distinção de qualquer natureza, garantindo-se a brasileiros
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e estrangeiros residentes no Pais a inviolabilidade do

direito à vida,

Vemos, Senhor Presidente e Senhores membros da

Comissão, que a Constituição, que é posterior ao Código

Penal, não faz distinção do estágio em que o ser humano está

na v~da, ao lne garantir o direito a ela. Pelo contrário,

assegura que não haverá qualquer distinção em relação

aosdireitoR garantidos pelo art. 5 Q muito menos,

portanto, uma distinção meramente "geográfica", por assim

diz-=r, como seria o fato de o ser humano estar ainda no

útero materno, ou já ter conseguido sair dele pelo

nascimento. Por essa razão, constitucionalistas eminentes

afirmam que o art. 128 do Código Penal, que o Projeto de

Lei elT, pauta pretende regulamentar, fo.i revogado pela

Carta Magna. De acordo com essa opinião, portanto, o Projeto

em discussão é, simplesmente, inadm~ssível perante a

atual Constituição, sendo inócuo discutir-lhe o mérito.

Sabemos que a discussão desse aspecto do .,roblema cabe
tl Comissão de Constituição e Justiça e de Redação; não
podemos deixar de observar, entretanto, que o Projeto de
'Lei n~ 20/91, bem como o Substitutivo ora em discussão,

cometem grave erro ao afirmar, nas respectivas ementas, que

há hipóteses em que a prática do aborto é "legalmente

admitida" pelo códi90 Penal Brasileiro. Mesmo aceitando que

o art. 128 desse Código esteja ainda em vigor, após a

promulgação da Constituição de 1988, somente se poderia

dizer, quando muito, que há hipó~eses em que a Lei permite

que a prática do aborto não seja punida.

Ocorre, além disso, que o artigo lQ do Projeto original

obrigava a que os abortamentos incluidos naquelas hipÓteses

tossem realizados na rede hospitalar públ~ca, do S~stema

Único de Saúde. O Subst i tu t i vo da Relatord, entretanto, não

apenas eliminou essa obrigatoriedade, como nao menciona o

Sistema Único de Saúde ou a rede hospitalar pública uma

única vez, sequer, em todo o seu texto. Isso não apenas o

torna uma proposição totalmente desvinculada da original,

de sua ementa, e do seu alegado propósito de tornar o aborto

hospitalar acessivel às mulheres carentes, nos casos em que

isso tor legalmente admissivel, como ainda aumenta

enonuemente a possibilidade de fraudes, bem como o potencial
de l~cros das atuais clínicas clandestinas, as quais

certamente aumentarão ainda mais os seus preços, pelo

serviço adicional de fazer o aborto parecer legal.

E, por falar em fraudes, examinemos o art. 2 P do

Substitutivo em discussão. Diz que, no caso do inciso I do

artigo 128 do Código Penal, "a indicação da necessidade do



aspas) os

que baste a

sequer, da

à mesma ou

praticar o

a vida da

abortamento competirá ao médico responsável pelo atendimento

à gestante"; o parágr~fo único ào mesmo artigo esclarece que

o diagnóstico sobre a necessidade ào abortamento "deverá ser

consignado em atestado firmado pelo médico responsável".

Notem bem, Senhor Presidente e prezados colegas membros

desta Comissõo: basta, para declarar que não há outro meio

para salvar a vida da gestante, e condenar à morte o

nasc i turo, a opinião de um único médico. 0 qual pode,

naturalmente, ser o mesmo que pratica a intervenção. Ser ia

fal ta de respeito para com a intel igência de meus pares

imaginar que algum deles deixe de ver corno essa

possibilidade basta, por si s6, para dar aparência de

legalidade a todo e qualquer aborto praticado por médico no

Pais. Ou haverá, dentre Vossas Excelências, alguém que

imagine que um médico que não hesita em praticar um aborto

ilegal terá escrúpulos para emitir um atestado falso?

Mesmo que assim não fosse, porém, e que pudéssemos ter

a mais absoluta certeza de que nenhum médicc forneceria

atestados falsos para "tornar legais" (entre

abortos que praticasse, ainda é absurdo permitir

opinl.ao de um único médico, sem necessidade,

permissão da gestante, ou, ao menos, de consulta

ã sua Í amí 1 ia, para determinar a dec isão de

aborto por "não haver outro meio para salvar

gestante." - que é o único caso que a lei não pune, não

tratando a exceçãc, como pensam muitos, de qualquer aborto

praticado com o objetivo de salvar a vida da mãe, em geral.

Perguntamos: quantos dos nobres coleaas aqui presentes

concordar iam com a amputa"ão de Ul~. dc= i:l:caço:" ou pernas de

um de seus filhos, COlTl base na opinião de um único médico,

que afirmasse ser isso necessário para salvar-lhe a vida?

Ternos a mais absoluta certeza de que qualquer éssoa, em tal

situação, procuraria, no mínimo, ouvir urna segunda opinião.

Mais: quantos achariam justo que o médico fizesse a referida

amputação sem qualquer consulta ao paciente, ou à sua

familia? Ora, no caso em discussão não estamos falando da

perda de um braço ou de uma perna doente, mas da extinção da

pr6pria vida de um filho, provavelmente saudável. É possível

admitir que isso se faça por decisão de um único médico, sem

exigir urna segunda opinião? Além disso, pode a defesa dos

direitos da mulher permitir que lhe seja feito um

abortamento, seja por que razão for, sem a sua permissão

explícita? E se a gestante tiver motivos de crença ou

convicção que a levem a não querer eliminar o filho,

quaisquer que sejam as circunstâncias: seria correto obrigá

la, ainda assim, a se submeter ao abortamento?

33



34
Senhor Presidente e nobres membros desta Comissão:

quando uma mãe se deixa morrer para salvar a vida de um

filho j~ nascido, é aplaudida como hezoina: não merece a mãe

de um nascituro o direito de praticar o mesmo heroismo, se

ass im quiser?

uma lei pela qual uma única

decidir matar um de seus

Perguntamos mais: quantos

dispostos a votar a aprovação de

pessoa, médico ou não, pudesse

de Vas. Exas. estariam

filhos j~ nascidos, 5imples~c~tc porqüe, na opiniâo dele, e

somente na dele, isso seria o único modo para salvar a vida

de uma terceira pessoa (ainda que esta fosse a própria mãe

da criança)?

Temos certeza de que ninguém cogitaria em propor

ou aprovar semelhante lei, como ninguém deixa de revoltar-se

com as noticias de que há pessoas adotando crianças de

paiseB Bubdesenvolvidos, principalmente def ic ientes, com o

objetivo de matá-las, para usar seus órgãos em transplantes.

Observem os nobres colegas, entretanto, que a lógica desse

procedimento é a mesma que permite que se façam abortos com

o objetivo de salvar a vida da mãe: também naqueles casos se

'alega que é para salvar vidas que as crianças estão sendo

sacrificadasl

Senhor Pres idente, Senhoras e Senhores Membros desta

Comissão: seria lógico que o direito da criança à vida, e a

ser defendida pelos pais e pela sociedade, fosse uma quesão

meramente geográfica e temporal, que dependa, para existir.

de j~ se ter ou não completado a gravidez, e de o bebê já

1:er ou não saido do útero materno? Acreditamos que não. E

temos certeza de que, se pensarem bem no assunto, Vaso Exas.

1:ambém concordarão com nossa opinião.

Em todo caso, mesmo que se tomassem mais cuidados, para

evitar fraudes na alegação de que o a gravidez representa

perigo imediato de vida para a gestante, o Substitutivo jA

prevê uma outra saida, além do atestado médico naquele

sentido, para fazer com que qualquer aborto possa escapar ls

sanções da lei. De fato, o art. 3Q não limita o prazo,

depois da ocorrência do estupro, para que se lavre a

ocorrência policial do mesmo, que pode ser usada, como

alternativa do laudo do Instituto Médico Leqal, para

documentar a solicitação de aborto por aquele motivo. Assim,

nada impede que a mulher engravide em uma relaçlo

perfeitaJDente consensual, e depois, ao verificar que estA

grávida, providencie uma ocorrência policial sobre ua

estupro imaginArio, para poder solicitar o aborto sem se

expor As penalidades aplicáveis. A propOsito, vale lembrar

que certos grupos, que se apresentam como defensores dos



direitos feministas, estão propondo a tipificaç!o legal do

estupro conjugal. Isso certamente completaria o quadro a que

nos estamos referindo, porque nesse caso até mesmo uma

grav~dez resultante de uma relação entre parceiros

constantes poderia acabar sendo classificada como resultante

de estupro.

Vele observar, ainda, que, embora alegue, em sua

ementa, que objetiva regulamentar o art. 128 do Código

Penal, o subs~itutivo em pauta não limita a idade da

gestação para a realização de abortos, nos casos que prevê.

Isso significa, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores

Membros desta Comissão, que, se a referida proposição for

aprovada, nosso Pais terá, para todos os efeitos práticos, a

legislação de aborto mais permissiva e liberal do mundo. De

fato, não somente qualquer aborto poderá ser

facilmente inclu1do, ainda que por meio de subterfúgios,

entre as hipóteses que a lei permite que não sejam punidas,

como ainda poderá ser realizado em qualquer ':.empo, até,

portanto, a quadragésima semana da gravidez, que, como todos

sabem, é geralmente aquela em que ocorre o parto. E aqui

f ica outra pergunta: caberá ao bebê tratar de apressar-se,

para ganhar a corrida do direito à vida?

Uma outra boa indicação dos verdadeiros objetivos do

Substitutivo em discussão é que não prevê qualquer

penalidade para a realização dos abortamentos a que se

refere em condições diferentes daquelas que determina, e

nem, muito,menos, para a falsa inclusão, entre as hipóteses

de que trata, de um aborto pedido por razões diferentes

daquelas que as caracterizam.
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Finalmente, é

pretender defender

absurdo que um Projeto que alega

os direitos das mulheres deixe de se

•. :L, -~i... !44f

preocupar com a defesa dos direitos das adolescentes. Mais

uma vez indagamos: serão os direitos fundamentais do ser

h~no uma questão meramente cronológica?

OCorre que o art.. 128 do Código Penal permite que,

quando a gestante em conseqüênc ia do estupro é incapaz, a

autorização para o abort.o se ja dada por seus responsáveis.

Como o referido artigo do Código Penal não distingue os

tipOs de incapacidade, est.ão incluidas entre as incapazes

todas as menores, até que at.injam a plena capacidade legal,

aos vinte e um anos. 5ó isso, combinado com as

possibilidades de fraude que já comentamos, já facilitaria

aos pais obrigarem as filhas solteiras menores a abortar·,

mesmo que estas não quisessem fazê-lc, porque nem a Lei e

hem o Substitutivo em discussão prevêem qualquer fOrJll& de

consulta A gestante incapaz, mesmo que esteja em condições
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de manifestar sua vontade, nem tampouco lhe oferecem
qualquer foro ao qual recorrer, caso nÃo deseje interromper
a gravidez, Mas a situação fica pior ainda no caso das
menores até 14 anos, pois nessa hip6tese a fraude não é

sequer necessár ia, urna vez que o engravidamento de UIIIll

menina dessa faixa de idade, mesmo que ela tenha consentido
na relação, pode sempre ser considerado como resultante de
estupro, a titulo de "violência presumida",

Pelo exposto, e em defesa da vida das crianças de nosso
Pais desde a sua concepção, votamos pela REJEIÇAo do Projeto
de Lei n ll 20, de 1991, bem como do Substitutivo oferecido
pela sua Relatora, Deputada Jandira Feghali, e solicitlUllOs

que nos acompanhem nes~e v~o todos ?s nobres colegas

membros desta comiss~,; ,~

- W;J*"~ ~~.~
Deputado OS 10 PEREI~

PMDB I JIG
Membro da Colllisaão

VOTO EM SEPARADO DA SR~ FATIMA PELAES

Trata-se de Projeto de Lei que visa obrigar o Sistema Único de

Saüde a atender às mulhere~. nos casos dc aborto permitidos pelo Código Penal.

Embora o aborto seja considerado crime. o artigo 128 do Código

Penal ressalva duas hipóteses em que nào ha punibilidade: o chamado abono neeessirio.

para salvar a vida da gestante: e o aborto no caso de gravidez. resultante de estupro

No 44° Congresso Brasileiro de Ginecologia e Obstetrícia o ilustre

Medico e Deputado Jose Pinoni alinhavou considerações que merecem ser sope:;adas.

Diz-nos o iluSlre Medico

"!\ mulher tem sido tratada pela sociedade como uma cidad~

de segunda classe. com muitos deveres. poucos direitos e quase

nenhum apoio. l:spera-se que ela esteja sexualmenle disponivel.

que não tellha doenças sexualmente transmisslveis e que engravide

poucas vezes. Entretanto. nào se lhe olereee informações e

condições minimas para cumprir essas larefas que a sociedade lhe

impõe

Ela tem a lare!'.. que i!IC c cuhuralmenle atribuida. de

alimelllar e educar os filhos ale sc tomarem adultos. CUIdar da casa

e providencial que nada falte l' quc tudo cstcja em ordem e Iiml'l\

Se algo correr errado em relação a essas larefas. ela c a culpada.

Quando a mulher Irabalha fora. ela nào ahandona e nem divide. na

maior pane das culturas. essas tarefas com o companheiro. Nunca.

por mais que tenha procurado. conseguimos detectar em qualquer

pais deste planeta. alguma proposta de aposentadoria remunerada

por essas taretàs. tào importantes para a sociedade Muitas

mulheres. após trabalharem longos anos nessas funções. ao,

enviuvarem. passam necessidades importantes. sem qualquer a.iuda

do Estado

Em quase todos os continenles. o casamento torna-se para as

mulheres uma verdadeira prisão. da qual quando precisam ou

dese.iam 5air pelas mais variadas razões (inclusiv~ quandD

descobrem que não catralics dele que encontrarào a sua reallzaçàD

pcs:ia:l) ~c\'~nl hi:ar não ~\) con:ia â~ pje'55\~/cj. \:uliurais. iiias

lamhem e principalmcnte com II prob:ema econômi(o que muitas



vezes c o falor Jelerminante na manulenç;lo de um nlJnll:n>

signiticati';o de ,3samenlOS fr:iCassados

Tudo isso demonstra ~ permancncia do pro,cs,o Ue'

discriminação da mulher que apar'ece lamhem. daramcnlc. sob

outras formas. em algumas culturas corno o felicidio femmino em

CCf1llS palses asiaticos. a libu\açào em ccrt;>s pa.ses afm:anos. a

venda de filhas e o lrabalho quasl' l'SCra\'o. ern algum, pa'ses

latino-americanos. 0U POUC(l valorizado e menos remulll'raJo do

que o dos homens. nos paiscs desenvulvidos

A existência de programas de Planejamento Familiar para.

sem riscos á sua saúde. obter formas seguras de evitar gestações

indesejadas. foi sempre uma luta importante das mulheres. de

grupos feministas e de alguns lideres de ginecologia Entretanto.

somente depois dos ()aiscs dcsen\Oivldos c dc certas instituições

internacionais ligadas a questilcs polnico econômicas Cllllll.'çarCm ,I

se preocupar com a questào populacional e com o riSCO de
explosão demogrática. ~ que esse direito começou a ser oterecídl

maciçamente às mulheres. caracteriz.ando. na d~cada de 70. os

Programas de Saúde Materno-Infantis associados aos de

Planejamento Familiar (MCH+FP) A partir dai. conseguiu-se

implantar a anticoncepçào nos paises do Terceiro Mundo

Entretanto_ exatamente porque a mOllvaçào obedecia mais a uma

preocupação dos palses ricos do que em atender a um direito das

mulheres. esses programas foram implantados como programas de

controle da natalidade com mais propaganda do que informação:

com numero restrito de metodos: desintegrados das demais ações

de saude: sem muita preocupação com riscos e contra-indicações

causando evidente 1110rboletalidade. quando o correto seria que

cada mulher. em cada fase de sua vida. convenientemente

informada, pudesse dispor e participar da escolha daquele método

que melhor a protegesse conll a uma gravidez indesejada. no

contexto do atendimento de suas demais necessidades basicas. sem

causar-lhe prejUlzos fislcos ou emocionais.

No Brasil. e isso retlete caracteristicas de numerosos paises

da América Latina: 70~/o das mulheres estão cobertas por um

anticonceptivo eficaz. Destas. 35% usam pilula anticoncepcional.

mais da metade com contra-indicações absolutas ou relativas.

assumindo os riscos decorrentes (figura I); 30% estão

esterilizadas. sendo que mais da metade tem menos de 30 anos de

idade (tigura ~). A grande maioria teve a ligadura tubaria realizada

através de operação cesareana':, _~.:ssária e. como era de se

esperar. com um percentual de arrependimento muito alto,

morboletalidade materna e neonatal aumentada e despesas

desnecessárias para o SIstema de Saude

Exatamente pur se atender a mulher como um meio de se

chegar aos objetivos que a sociedade julga prioritarios, as questões
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relevantes da sua saude são relegadas a um segundo plano A

primeira causa de morte por neoplasias em mulheres. na maioria

dos paises em desenvolvimep.to. ainda é o câncer de colo uterino.

que seria de facil controle atraves de tecnologia conhecida ha 50

anos Calculos da Organização Mundial de Saude indicam que. a

partir do ano 2000, havera mais mortes por câncer de mama nos

paises em desenvolVimento do que nos paises desenvolvidos. Isso

ocorre por aumento da incidência decorrente da modificação dos

habitos alimentares e reprodutivos. mas tambem e principalmente,

pelo diagnostico tardio Nos palses do Terceiro Mundo. 70% dos

casos de cãncer de mama são diagnosticados no Fstadio 1\1. Seria

relativamente fácil estabelecer. com a ajl ja de instituições

internacionais, programas de controle. com razoavel e rápido

descenso da mortalidade. baseados em delegação de funções.

auto-palpação (BSE) e criterios de riscos. trazendo esses casos

para o Estadio I. na faixa de curabilidade e de preservação da

mama Tampouco a menopausa e encarada como um problema de

saude publica nos paises em desenvolvimento. A qualidade de vida

das mulheres idosas e a prevenção das doenças cardio-vasculares e

da osteoporose não têm sido convenientemente consideradas

Recentes estudos realizados pela Associação Médica

Americ3n3 (Americ;]n Medicai Association) demonstram que se

tem (para as mesmas doenças) um menor numero de

procedimentos diagnósticos e terapêuticos quando se trata de

mulheres do que de homens. Por exemplo. segundo esse estudo. as

mulheres têm 30% a menos de probabilidade de receber um

transplante renal. quando necessário. do que os homens.

Como se percebe. existe uma conjunção de fatores culturais,

sociais. antropológIcos e educacionais que fazem com que os

cuidados de saúde .em relação à mulher sejam um reflexo da

discriminação e dominação. tendo. como conseqüência. altos e

assimétricos índices de morbidade e monalidade e fazendo com

que as mulheres dos paises pobres sejam as mais pobres dos

pobres

Nesta última década. tem havido um agravamento dessa

questlo nos países em desenvolvimento e subdesenvolvidos que.

pelo empobrecimento decorrente entr. outras razões de seus

grandes débitos externos. diminuiram os já pequenos percentuais

de gastos governamentais com saüde,

Houve um avanço conceitual. é verdade. quando na década

de 80. as Instituições Internacionais da área se reuniram para

promover os programas de atenção i mulher dentro do conceito do

'Safe Motherhood Initiative'. objetivando de forma mais direta a

diminuição da monalidade materna e perinatal. Entretanto. ainda

há uma longa estrada a percorrer em busca de uma visão mais

holistica para devolver á mulher seu pleno direito à saúde e

cidadania.
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Os ginecologistas podem assumir posições de liderança fOm

diferentes níveis do Sistema de Saúde quer no pais. quer

internacionalmente. sendo agentes de mudança em relação a saúde

da mulher.

Os sistemas de saude devem estar constantemenle em

processo ~e a!ltocritíca e aprimoramento através de pesquisa

operacional. em busca de melhor qualidade e universalidade ós

ações de saúde, visando diminuir a morboletalidade e melhorar a

qualidade de vida. Todos os sistemas que se imobilizaram em um

detenninado estagio (mesmo que conslderario satisfatório)

acabaram por enfrentar crises imponantes algum tempo depois É

o caso do Sistema Inglês ou None-Americano no momento e sera

O caso dos paises da Europa Oriental. nos próximos anos A

mudança continua, identificando gargalos, propondo e executando

soluções, t' fundamental.

No que diz respeito as mulheres, é preciso desenvolver e por

em prática, técnicas e procedimentos de saude apropriados e que

respondam as necessidades de tOdas as mulheres em cada contexto

sócio-econõmico. Para isso, é necessario promover modificações

na organização dos Sistemas de Saude que assegurem a todas as

mulheres acesso as ações basicas de saúde em local próximo de

onde residem ou trabalham e, a panir dai, as açÕes mais complexas

nos níveiS secundario e terciario, quando indicado As

preocupações não se devem restringir aos problemas relacionadas

com gravidez., pano e puerpêrio, mas a globalidade das suas

necessidades desde a primeira menstruaçào ou mesmo antes até a

sua mone, substituindo-se. na atençào secundaria, os 'Hospitais

Maternidade' pelos 'Hospitais da Mulher' e, na atenção primaria. o

MCH e seus sucedâneos pela atenção integral li saude da mulher. A

organização de processos de referência e contra-referência

desburocratizados e sem barreiras econômicas é r0nto relevante. É

preciso ter cuidado para que. na busca desta universalização do

acesso, se possa sempre garantir que a qualidade das ações de

saúde em todos os niveis seja igual para os diferentes contexto

econômicos e sociais, independentemente das modificações

obrigatoriamente necessarias como: delegação de funções para

trabalhadores de saude não médicos, agentes comunitarios de

saúde, acomodações simples e não luxuosas ou casas de repouso e

outros aprimoramentos estruturais e programaticos que, buscando

viabilidade econômica e maior eficiência em um sistema que seja

justo e universal, podem e devem garantir a manutenção e até a

melhora da qualidade e da humanidade das ações

O ginecologista enquanto liderança do Sistema de Saúde tem

condições de ser ai o grande agente de mudança.

Todas essas mudanç?' que buscam o continuo

aprimoramento programatico e estrutural dirigido a saúde da

mulher. só serão possíveis se os recursos de saude forem

convenientemente alocados, se os dirigentes se sentirem

diretamente envolvidos e responsabilizados e se as usuarias liverem

possibilidade continua e efetiva de controle social do Sistema A

modificação estrutural basica para isso é a descentralização do

gerenciamento. O gerente, que é responsavel pela distribUição dos

beneflcios, deve estar o mais próximo possivel das unidades de

saude e do usuário. não só para gerenciar melhor, mas para ser

mais acessivel a população A nonnatização e a avaliação podem e

devem ser centralizadas e estar em constante dialogo com os

diferentes níveiS para garantir que os novos conhecimentos e

programas cheguem rápida e efIcientemente ao usuario

É preciso que o ginecologista faça com que a sociedadc

reconheça o importante papel das mulheres na reprodução.

maternidade, criação dos filhos. unidade familiar e na força de

trabalho, promovendo politicas. através das quais ela possa

preencher essas expectativas com dign'idade, sem grande desgaste

fisico e emocional, sendo uma cidadã de primeira clas~ e para a

qual a sociedade oferece condições seguras para o exercicio das

múltiplas atividades que lhe atribui.

ATE\C.\O INTEGRAL À SAÚDE DA MULHER

No inicio desle século, a mortalidade das mulheres no pano.

das crianças ao nascer e dos homens nas guerras era considerada

natural. Isso foi mudando com o desenvolvimento. mudança~

históricas e com a medicina cientiflca. A panir da década de 60. as

entidade, internacionais objetivando o binômio mãe/filho criaral"

os Programas de Atenção Materno-Infantil. Nos anos 70, com

preocupaçce'. populacicnai~, 30 CMH ::cresccntou-se o

Planejamento Familiar surgindo o 'Maternal and Childhood Care -;

Familv Planning' Na decada de 80. surge a 'Safe Motherhood

Initiativc', que prioriza. na saúde da mulher. as funções de

reprodução e o controle de seus riscos. Houve, com o correr do

tempo e a pressão das mulheres. um aprimoramento e busca. um

atendimento mais voltado para a mulher e menos para os interesses

da sociedade mas, ainda estamos longe do ideal. O que se propõe

para a última década deste século, é uma visão mais abrangente,

integrada e desburocratizada. onde a preocupação é francamente

dirigida a mulher e co"m caracteristicas holisticas. A 'Atenção

Integral à SaiJde da Mulher' (PAISM) como julgamos adeq..;ado

denominar devera ser o sucedâneo. n0S anos 90, dos diferentes

'approaches' internacionais e nacionais dirigidos a mulher. durante a

segunda metade deste século

O PAISM nasce como reaçào a todo esse processo de

discriminação da mulher dentro e fora do Sistema de Saúde,

visando na area médica devolver-lhe pane de sua cidadania.



Seus objetivos principais são:

1 Definição de prioridades para os programas de saúde

relacionados com a mulher, através de critérios epidemiológicos

objetivos;

2. Permitir e incentivar a panicipação das mulheres em todos

os ntveis, dando preferéncia e abrindo espaços para aquelas que

são as usuàrias pobres do sistema público de saúde;

3. Integrar o atendimento da demanda sentida· ou seja,

daquela gerada pelos sintomas que incomodam as mulheres· com

as ações de intervenção epidemiológicas:

4. Desburocratizar as ações de Saúde e o acesso da mulher

ao sistema e ampliar o numero e a compleltidade das ações

integradas. visando uma atenção cada vez mais global. simplifIcada

e menos burocrati:uda às mulheres

o desejo de promover a saúde da mulher reside em buscar

este equilíbrio pela provisão a todus os envolvidos no processo de

oponunidades de panícipação e pela manutenção de todos os

canais de comunicação al?enos.
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À medida que se aprOltima o final do segundo milênio. nosso

mundo esta em crise e demanda por uma nova ordem O papel da

mulher é uma das mais imponantt:s chaves neste processo A razão

na qual as mulheres em diferentes paises do mundo estão livres

para tomar decisões que afetam as suas vidas e de panicipar como

lideranças políticas e comunitarias ira determinar o nosso sucesso

CONCLUSÃO

Uma nova proposta para melhorar a saúde aas mulheres se

resume em alguns pontos principais: colocar a mulher como o

principal objetivo de sub-sisterna de saúde voltado para ela dentro

do conceito e da pratica da Atenção Integral à Mulher: dar

subsidios aos ginecologistas para que se transformem no médico da

mulher. com uma visão holistica e integrada. estimular a

panicipação continua e a mais 'grassr~ted' possivel das mulheres

em todos os niveis dos Sistemas de Saúde. Finalmente. no que diz

respeito a políticas de saúde. a nivel nacional. a descentralização

gerencial e a nivel internacional. definir financiamentos. respeitando

as prioridades estabelecidas localmente.•

É notável, ponanto. a contribuição do nobre médico e que merece

ser acatada por saúde da mulher e da própria sociedade

Por todos os argumentos expedidos. pela melhoria do atendimento

á mulher. que é dever do Estado. votamos favoravelmente pela aprovação do presente

Projeto de Lei. para ver, finalmente. atendidos os mais comezinhos direitos do ser humano:

a sua vida. a sua liberdade. e o respeito integral a sua saúde.

Sala da Comissão. em.,T7de 09 de 1995.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N2 20/91
Nos termos do art.

menta Interno da Câmara dos Deputados

119, caout, I, do Regi

e do item 111 do Ato da

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura

vU1gaçào na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para

e di
apre-
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sentaçao de emendas, a partir de 16/ 04/91 , porOS sessoes.

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 23 de abril de 1991.

HILDA DE SEN~ WIEDERHECKER

Secretária·

J
r paUTO DE: LEl U1UD - r=:: "GIII:' 

L- 20-A/91 I~ pE 03

- HOI'E DA COIUBS1O ---------------

CC«ISSÃO IE COOS'rI'fUn;.ko E JUSTICA E DE REDJ.CÃO

AUTO~ ------------~ US" PMnDC

Deputado OSMt\NIO PEREIRA I MG I PSDB

Dê-se ao ProjelO de Lei n° 20 - A. de 1991, a seguinte redação:

PROl [TO DE LEI )'\°20 - A. DE 1991

Dispõc sobre ;} . obrigatoriedade de
atendimento, pelo SistemJ Umco de Saúde, às
gestantes vitimas de estupro.

o Congresso Nacional decreta:

/'..rt. 1° Os hospitais integrantes do Sistema Único de Saúde são obrigados a prestar
assistência médica e psicológica às gestantes cuja gravidez tenha resultado de estupro.
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Parágrafi} lÍnico. Excluem-se da determinação firmada neste artigo os hospitais
que não prestem atendimento na área da saúde da mulher. .

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 30 Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda tem por objetivo sanar flagrante vício de inconstitucionalidade
do Projeto de Lei na 20 - A. de 1991, já aprovado na Comissão de Seguridade Social e
Família da Câmara dos Deputados.

O referido Projeto de Lei fere o :\rt. 5° da Constituição FederaL que dispõe que
todos são iguais perante a lei. sem distinção de qualquer natureza. sendo-lhes garantida a
inviolabilidade do direito i1 vida.

Ao garantir o citado direito. a Constituição Federal não faz. distinção do estágio de
vida em que se encontra o ser humano. Pelo contrário. assegura que não há qualquer
distinção em relação aos direitos garantidos pelo Art. 5°. muito menos. portanto. wna
distinção meramente "geográfica". por assim dizer. como seria () fato de () ser humano
encontrar-se no útero matemo ou fora dele.

Em razão do exposto. inúmeros e eminentes constitucionalistas têm já firmada a
posição de que o Art. 128 do Código Penal foi revogado pela Carta ~v1agna.

Não bastasse o argwnento da inconstitucionalidade do Projeto de Lei n° 20 - A, de
1991, por afrontar o Art. 5° da Carta Magna. há que se observar que. ao longo de todo o
texto constitucional. acham-se formulados princípios de defesa da \ida humana. Tenham
se em mira. à guisa de exemplos. apenas o Art. 30. III e o Art. 230: Ü primeiro reza que é
objetivo fundamental da República Federativa do Brasil promover o bem de todos. sem
preconceitos de origem. raça. sexo. cor. idade c quaisquer ourras formas de
discriminação: o segundo estabelece que a família. a sociedade e o Estado têm o dever de
amparar as pessoas idosas. garantindo-lhes o direito à vida. Além disso, a Constituição
brasileira não permite a pena de morte em nenhuma circunstância. nem sequer para os
autores dos chamados crimes hediondos.

A defesa do direito das pessoas. independentemente do estagIo em que se
encontram. é também preocupação da legislação ordinária brasIleira. O Código Cini, por
exemplo. garante o direito de herança ao nascituro.
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Dessa fonna, o Substitutivo ora oferecido é de importância inequívoca, porquanto
institui a obrigatoriedade de prestação de assistência médica e psicológica, pelos hospitais
integrantes do SUS, às mulheres que foram engravidadas em decorrência de estupro. O
objetivo principal do Substitutivo é prestar às vitimas do estupro o apoio necessário em
urna situação indubitavelmente traumática.

Além de sanar grave vicio de inconstitucionalidade do Projeto de Lei n° 20 - A, de
1991, o presente Substitutivo põe em relevo também o mérito da questão. que, no
presente caso - é oportuno destacar - é de competência da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação. nos termos do Alt. 32. inciso III. alínea !!. do Reg.imento Interno da
Câmara dos Deputados. De acordo com o dispositivo enumerado, definem-se como
campo temático ou área de atividade da referida Comissão os "assuntos atinentes aos
direitos e g.arantias fundamentais" (Art. 5° da Constltuição Federal).

fiJ

CO~~ DE cmsmuÇ1.o E JlJS1ÇA EDE R[~

TEfMJ DE RH!BlliIEH10 DE EliIENDAS

PROJ[lQ DE LEI N' 020-A/91

Nos termas do art. 119, coflrl, I, do Reqimen!o Iniemo do C6mora das Deputadas,
ofterodo pelo or\. 1'. \, 00 ResoluçOO n' 10/91, oSr. Presidente de\ermlTXlU o aberluro - €' d;vulqoçoo no Ordem do Dio
dos ComissÓ€'5 - de prazo poro opresenioçOO de emendas o porlíl de 3o / 10 / 95 ,por cinco sessões, 1endo,
00 seu término, esle ()ra~o técnico recebido uma emenda.

, .>

Solo da Comis~o, em 08 de novembro

c1:A-.5'~
I

5LRGIO ~PAlD C. DE .AJ..~EIDA

SecrelOrio

de 1995.



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO

Trata a proposição ora analisada de efetivar o
prescrito no art. 128 do Código Penal, ou seja, possibilitar que sejam
realizados abortos pela rede hospitalar pública (SUS) quando não houver
outro meio de salvar a vida da gestante e nos casos de gravidez resultante
de estupro.

Em extensa justificação, seus autores demonstraram
tratar-se. na realidade, de garantir às mulheres um direito já previsto na lei
penal desde 1940 que, infelizmente, não vem sendo assegurado.

. O projeto foi à Comissão de Seguridade Social e
Família, onde foi aprovado com as seguintes emendas:

a) Emenda n° 1

11 Art. 10 .

Parágrafo único. Exclui-se da determinação
firmada no "caput" deste artigo os hospitais que não
prestam atendimento na área da saúde da mulher,
ficando ressalvados os casos de emergência previstos
no inciso I do art. 128 do Código Penal Brasileiro.";

b) Emenda n° 2

"Art. 20 No caso do inciso I do art. 128 do
Código Penal, a indicação da necessidade do
abortamento será feita por no mínimo 02 (dois)
médicos."
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c) Emenda n° 4

ltArt. 3o No caso do inciso II do art. 128 do
Código Penal será condição para realização do
abortamento a apresentação de um dos seguintes
documentos:

a) cópia do registro de ocorrência policial;

b) laudo do Instituto Médico Legal.";

d) Emenda n° 5

"Art. 3° .

§ 10 É obrigatória, em qualquer hipótese, a
autorização escrita firmada pela própria gestante e seu
representante legal nos casos de incapacidade.";

e) Emenda n° 6

"Suprima-se o § 2° do art. 3°, renumerando-se os
demais.";

f) Emenda n° 7

"Art. 3° ..

§ 30 O abortamento será realizado no prazo
máximo de 07 (sete) dias, contados da apresentação
dos documentos referidos no "caput", alíneas "a" e
"b", § 1° deste artigo, e do parecer da Comissão
Multiproíissional nas hipóteses em que for cabível
sua edição.";



g) Emenda n° 10

"Art. 5° É assegurado ao médico, em
confonnidade com o Código de Ética Médica, a
possibilidade de se escusar da prática de abortamento
por razões de consciência, mantida, em qualquer
hipótese, a responsabilidade da Unidade de Saúde
pelo cumprimento desta Lei.";

h) Emenda n° 11

Suprime o parágrafo único do art. 5°;

i) Emenda n° 12

"Art. 3° .

§ 2° A gestante e seu responsável legal nos
casos de incapacidade dec1arar-se-á ciente do disposto
no art. 340 do Código Penal Brasileiro.";

j) Emenda n° 13

Inclua-se ao projeto art. 6°:

"Art. 6° Fica estabelecida a notificação
compulsória pela Unidade de Saúde que reali~ar o
aborto ao órgão imediatamente superior na hierarquia
do SUS.".

Perante esta Comissão foi apresentada uma emenda,
de autoria do Deputado Osmânio Pereira, prevendo a possibilidade de os
hospitais integrantes do Sistema Único de Saúde serem obrigados a prestar
assistência médica e psicológica tão somente às gestantes cuja gravidez
tenha resultado de estupro.

Vem agora a proposição a esta Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação para exame de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa.
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É o relatório.

n - VOTO DO RELATOR

"

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 54~

examinar apenas a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa
do projeto e das emendas apresentadas tanto perante à Comissão d~

Seguridade Social e Família quanto perante esta CCJR.

Na Comissão de Seguridade Social e Família, o

projeto foi aprovado com dez emendas, que foram as de nOs 1,2,4,5,6, 7,
10,11,12 e 13. ','\'

A Emenda nO O1 corrigiu imprecisão do projeto, que,
no parágrafo' único do art. 10, referia"se ao "art. 128, § 1° do Código
Penal", quando o correto é "inciso I do art. 128". A Emenda nO .02
determinou que, no caso de aborto para salvar a vida da gestante (inciso 'I);

l " ,

a indicação será feita por no mínimo dois médicos. A Emenda nO 04 deu

ao f1 caput" do art. 3° nova redação, prevendo, no caso de aborto
sentimental, quais documentos deverão ser apresentados. Ainda quantoa,b
art. 3°, a Emenda n° 05 deu nova redação ao § 1°, para que seja obrigatória
autorização por escrito, firmada pela própria gestante e seu representahte
legal nos caSos de incapacidade, a Emenda n° 06 suprimiu a redação do §
2° (hipóteses de dúvidas sobre os documentos apresentados), o qual ficou
com a redação dada peja Emenda nO 12 (declaração de ciência da gestante
e de' séu responsável: legal quanto ao art. 340 do Código Penal.,
comunicação falsa de crime ou de contravenção), e a Emenda nO 07 deu
nova redação ao § 3°, A Emenda nO 10 aprimorou a redação do art. SOdo
projeto (possibilidade de o médico escusar-se da prática do aborto por
razões de consciência, de acordo com o Código de Ética Médica), a
Emenda n° 11 suprimiu-lhe o parágrafo único (que passou a fazer parte do
"caput". de acordo corri a emenda anterior). Finalmente, a Emenda nO 13



deu nova redação ao art. 6°, estabelecendo a notificação compulsória ao
órgão superior 'do SUS a cada aborto realizado pela Unidade de Saúde.

Somos pela aprovação das emendas que acabamos de
referir; proporíamos, entretanto, aperfeiçoamentos, na forma de
subemendas, às Emendas de nOs 04, 07, 12e 13.

Na Emenda nO 04, seria mais adequado e seguro
substituir-se, na alínea "a", a "cópia do registro de ocorrência policial" por
"termo de instauração do inquérito policial."

A Emenda nO 07 apresenta vício de técnica legislativa
tanto quando se refere às alíneas "a" e "b" do "caput" do artigo em
questão, como também quando se refere ao § 1° utilizando a palavra por

extenso.

A Emenda n° 12 contém erro gramatical quando,
referindo-se à gestante e ao seu responsável, coloca o verbo na 33 pe?soa
do singular.

A Emenda n° 13 incorre em erro quando determina a
inclusão do ano 6° no projeto, quando. na realidade. ele já existe. Trata-se.
na verdade. de alterar sua redação, renumerando-se os demais anigos.

Pelo exposto. apresentamos subemendas para corrigir
tais lapsos.

Quanto a emenda apresentada pelo Deputado
Osmânio Pereira, apesar de em sua justificação argumentar que a mesma
visaria sanar vício de inconstitucionalidade, não diz qual seria ela. Além
disso, diz tratar-se de matéria da Competência de mérito da CCJR já que a
matéria abrangeria "assuntos atinentes aos direitos e garantias
fundamentais" - não se trata, todavia, de análise de mérito.

Não consigo vislumbrar qualquer
inconstitucionalidade neste projeto. uma vez que se trata de regulamentar

47



48

um direito que já é consagrado desde a promulgação do Código Penal em
1940. A proposição, em nenhum momento, faz qualquer alteração no
Código Penal, não sendo, portanto, matéria de competência desta
Comissão. O mesmo raciocínio é de ser aplicado quando o Deputado autor
da emenda nesta Comissão diz ser assunto atinente a direitos
fundamentais. Não está em questão aqui ampliar ou restringir os casos de
aborto que têm proteção legal, pois o projeto, como já dito reiteradamente,
dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento dos casos de aborto já
previstos no Código penal, peio Sistema Único de Saúde.

No mérito, apesar de não ser da competência desta
Comissão, gostaria de ressaltar que este Projeto de Lei não pretende
legalizar ou discriminalizar a prática do aborto.

Tem como único objetivo esclarecer pontos de vital
importância -para a padronização de conduta no atendimento às mulheres,
vítimas de estupro, previsto no art. 128 do Código Penal, cuja
constitucionalidade é pacífica desde a época em que foi elaborado o
Código, e em todas as ordens constitucionais que a sucederam: 1946,
1967, Emenda Constitucional nO 1 de 1969 e na Constituição de 1988,
regulamentando assim, a prática legítima da intervenção cirúrgica abortiva
por profissional médico.

Na verdade, tanto o aborto legal, para salvar a vida da

gestante, como quando a gravidez é resultante de estupro, tem na prática
encontrado dificuldade de ser efetivado.

O presente PL é um primeiro passo para que, de uma
maneira mais efetiva, seja dado um tratamento digno a todas as vítimas de

abuso sexual.

A atenção às vítimas de abuso sexual tem merecido
estudos especiais.

O Programa de Atenção Ambulatorial Integrado com
o Instituto Médico Legal - Central a Vítimas de Abuso Sexual na Infância

.'



e Adolescência - PAVAS, o Centro de Saúde Escola Geraldo de Paula
Souza, da Faculdade de Saúde Pública - USP, apoiado pela Sociedade
Brasileira de Ginecologia e Obstetrícia e pelo Grupo de Ginecologia
Infanto-Puberal da Clínica Ginecológica do H.C., denunciam que a
incidência de abuso sexual tem aumentado nestes últimos anos, e a
popuiação infanto-puberal feminina representa a maior vítima.

No Instituto Médico Legal, foi verificado que quase
70% dos casos de abuso sexual, durante 1995, ocorreram em meninas
menores de 18 anos.

O estupro representa uma verdadeira tragédia na vida
de uma mulher, com conseqüências graves, imediatas e duradouras.

Além de lesões complexas do aparelho genital, da
bexiga, do reto e outros órgãos, existem, entre outros, o risco de gravidez,
doenças sexualmente transmissíveis, seqüelas psíquicas como depressão,
suicídio, uso de drogas e outras.

Assim, a gravidez não é a umca seqüela do abuso
sexual. É necessário, também, considerar as seqüelas físicas e psicológicas
dos casos de abuso sexual, principalmente na infância. Dificuldades de
adaptação afetiva. dificuldades d~ adaptação interpessoal e de adaptação
sexual.

É oportuno ressaltar, ainda, que desde o primeiro
contato com a vítima do abuso sexual, é necessário definir procedimentos
que garantam um atendimento personalizado, que preserve a dignidade da
pessoa, sem constrangimento algum.

Este PL é, na verdade, uma grande vItona para
aquelas que, em decorrência de alguma tragédia em suas vidas, seja ela um
estupro ou a impossibilidade de gerar um filho sem com isso por em risco
sua própria vida, e ainda, sem qualquer respaldo financeiro, se vêem
impedidas de alçar mão de um direito que a própria lei, há muito tempo, já
lhe reconhecia.
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Em face do exposto, somos pela constitucionalidade,

juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei nO 20, de
1991, e das emendas aprovadas pela Comissão de Seguridade Social e
Família, com as subemendas em anexo. Rejeitamos a emenda apresentada
nesta Comissão, em face de sua anti-regimentalidade.

É como votamos.

Sala da Comissão. em de dezembro de 1996.

Deput~~
Rela ora

COBRA

SUBEMENDAS OFERECIDAS PELA RELATORA

SUBEMENDA À EMENDA N° 04 DA CSSF

A alínea "a" do art. 3° passa a ter a seguinte redação:

"Art. 3° ..

a) termo de instauração do inquérito policial;

"

Sala da Comissão, em de de 1996.



SUBEMENDA À EMENDA N° 07 DA CSSF

Dê-se à Emenda n° 07 a seguinte redação:

"Substitua-se o § 3° do art. 3° do projeto pela
seguinte redação:

§ 3° O abonamema será realizado no prazo
máximo de 07 (sete) dias, contados da apresentação dos
documentos referidos nas alíneas 1!a" e "b ll do caput e no
§ 1°, todos deste artigo, e do parecer da Comissão
Multiprofissional, nas hipóteses em que for cabível sua
edição."

51

Sala da Comissão, em de

z

/1996.
IRA

SUBEMENDA A EMENDA N° 12 DA CSSF

Substitua-se, no texto da Emenda nO 12 (§ 2° do art. 3°

do projeto) a expressão "declarar-se-á ciente" por "declarar-se-ão cientes".

Sala da Comissão, em de

OBRA
ReI tora

de 1996.
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SUBEMENDA À EMENDA N° 13 DA CSSF

Substitua-se, na Emenda nO 13 da CSSF, a expressão
"Inclua-se ao projeto art. 6°" por "Dê-?e ao art. 6° a seguinte redação,
renumerando-se os artigos subseqüentes".

r
f

I

Sala da Comissão, em de de 1996.

COMISSÃO Df: CONSTITtTICÃO E .nrSTICA E DE REDACÃO

P A R E C E R-------

I - RELATÓRIO

R E F o R M U L A D o

Trata a proposição ora analisada de efetivar o prescrito
no ano 128 do Código PenaL ou seja, possibilitar que sejam realizados
abortos pela rede hospitalar pública (SUS) quando não houver outro meio
de salvar a vida da gestante e nos casos de gravidez resultante de estupro.

Em extensa justificação, seus autores demonstraram
tratar-se. na realidade, de garantir às mulheres um direito já previsto na lei
penal desde 1940 que, infelizmente, não vem sendo assegurado.

o projeto foi à Comissão de Seguridade Social e
Família. onde foi aprovado com as seguintes emendas:



a) Eme.nda n° 1

"Art. 1° .

Parágrafo único. Exclui-s~ da determinação
firmada no "caputll deste artigo os hospitais que não
prestam atendimento na área da saúde da mulher.
ficando ressalvados os casos de emergência previstos
no inciso I do art. 128 do Código Penal Brasileiro. ";

b) Emenda n° 2

"Art. ~o No caso do inciso I do art. 128 do
Código Penal. a indicação da necessidade do
abortamento será feita por no minimo 02 (dois)
médicos."

c) Emenda n° 4

"Art. 3° No caso do inciso lI do art. 128 do
Código Penal será condiçào para realização do
abortarnento a apresentaçào de um dos seguintes
documentos:

a) cópia do regislro lJe ocorrêncIa policiaL

b) laudo do InstllulO ~kdico Legal.":

d) Emenda n° 5

"An.

§ 1n E obrigatória. em qualquer hipótese. a
autorizaçào escrita finnada pela própria gestante c seu
representante legal nos casos de incapacidade."~
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e) Emenda n° 6

"Suprima-se o § 2° do art. ]0, renumerando-se os
demais.'"

nEmenda n° 7

"Art. 3° .

§ 3° O abonamento será realizado no prazo
máximo de 07 (sete) dias. contados da apresentação
dos documentos referidos no "caput". alíneas "a" e "b".
§ 1° deste artigo, e do parecer da Comissão
Multiprofíssional nas hipóteses em que for cabí\'el sua
edição.'"

g) Emenda n° 10

"Art. se E assegurado ao médico, em
confonnidade com o Código de Ética Médica, a
possibilidade de se escusar da prática de abortamento
por razões de consciência. mantida, em qualquer
hipótese. a responsabilidade da Unidade de Saúde pelo
cumpnmento desta Lei.".

h) Emenda n° 11

Suprime o parágrafo único do art. 50.

i) Emenda nU 12

"Art. 3° .

§ 2° A gestante e seu responsável legal nos casos
de incapacidade dec\arar-se-á ciente do disposto no art.

340 do Código Penal Brasileiro"

r,
~



j) Emenda n° 13

Inclua-se ao projeto art. 6°:

"An. 6° Fica estabelecida a notificação
compulsória pela Unidade de Saúde que realizar o
aborto ao órgão imediatamente superior na hierarquia
do SUS.".

Perante esta Comissão foi apresentada uma emenda, de
autoria do Deputado Osmânio Pereira prevendo a possibilidade de os
hospitais integrantes do Sistema Único de Saúde serem obrigados a prestar
assistência médica c psicológica tão somente às gestantes cuja gravidez
tenha resultado de estupro.

Vem agora a proposlçao a esta Comissâo de
Constituição c Justiça e de Redação para exame de constitucionalidade.
juridi.cidade e técnica legislativa.

É o relatório.

II ~ VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão, nos termos do art. 54, examinar
apenas a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto c
das emendas apresentadas tanto perante à Comissão de Seguridade Social c

Familia quanto perante esta CCJR..

Na Con ;ssão de Seguridade Social e Família, o projeto
foi aprovado com dez emendas. que foram as de nOs I, 2, 4, 5, 6, 7, 10, 11,

12 e 13.

A Em.:nd· .,0 01 comgiu imprecisão do projeto, que,
no parágrafo único do art. l°, referia-se ao l'ar.. 128, § }O do Código Penal",

quando o correto é "inciso I do art. 128". A Emenda n° 02 determinou que,
no caso de aborto para salvar a vida da gestantt. (inciso 1), a indicação será
feita por no mínimo dois médicos. A Emenda nO 04 àeu ao "caput" do art.
3° nOVá redaçâo, prevendo, no caso de aborto sentimental, quais
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documentos deverão ser apresentados. Ainda quanto ao art. 3°, a Emenda n°
05 deu nova redação ao § 1°. para que seja obrigatória autorização por
escrito. finnada pela própria gestante e seu representante legal nos casos de
incapacidade. a Emenda n° 06 suprimiu a redação do ~ 2° (hipóteses de
dúvidas sobre os documentos apresentados). o qual ficou com a redação
dada pela Emenda n° 12 (declaração de ciência da gestante e de seu
responsável legal quanto ao art. 340 do Código Penal - comunicação falsa
de crime ou de contravenção). e a Emenda n° 07 deu nova redação ao § 3°.
A Emenda n° 10 aprimorou a redação do art. 5° do projeto (possibilidade de
o médico escusar-se da prática do aborto por razões de consciência, de
acordo com o Código de Ética Médica). a Emenda n° 11 suprimiu-lhe o
parágrafo único (que passou a fazer parte do "caput". de acordo com a
emenda anterior). Finalmente. a Emenda n l

' 13 deu nova redaçào ao art. 6".

estabelecendo a notificação compulsória ao órgão superior do SUS a cada
aborto realizado pela Unidade de Saúde.

Somos pela aprovação das emendas que acabamos de
referiL proporíamos. entretanto. aperfeiçoamentos. na fonna de
subemendas, às Emenda~ de nOs 04,07, 12 e 13.

Na Emenda n° 04, seria mais adequado e seguro
substituir-se. na alínea "a". a "cópia do registro de ocorrência policial" por

"boletim de oC0rrência."

A Emenda n° 07 apresenta vício de técnica legislativa

tanto quando se refere as alíneas "a" e "b" do "caput" do artigo em questão.
como também quando se refere ao § 1° utilizando a palavra por extenso.

A Emenda n° 12 contém erro gramatical quando,
referindo-se à gestante e ao seu responsável, coloca o verbo na 3u pessoa do

singular.

A Emenda n° 13 incorre em erro quando detennina a
inclusão do art. 6° no projeto, quando, na realidade, ele já existe. Trata-se,
na verdade. de alterar ~dação, renwnerando-se os demais artigos.

r
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Pelo exposto, apresentamos subemendas para corrigir

tais lapsos.

Quanto à emenda apresentada pelo Deputado Osmânio

Pereira. apesar de em sua justificação argumentar que 3 mesma visaria

sanar vício de inconstitucionalidade, não diz qual seria ela. Além disso, diz

tratar-se de matéria da Competência de mérito da CCJR já que a matéria

abrangeria "assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais" - não

se trata, todavia de análise de mérito.

Não consigo vislumbrar qualquer inconstitucionalidade

neste projeto. uma vez que se trata de regulamentar um direito que já é

consagrado desde a promulgação do Código Penal em 1940. A proposição,

em nenhum momento, faz qualquer alteraçào no Código Penal, não sendo,

portanto. matéria de competência desta Comissão. O mesmo raciocínio é de

ser aplicado quando o Deputado autor da emenda nesta Comissão diz ser

assunto atinente a direitos fundamentais. Não está em questão aqui ampliar

ou restringir os casos de aborto que têm proteçào legaL pois o projeto, como

já dito reiteradamente, dispõe sobre a obrigatoriedade de atendimento dos

casos de abono já previstos no Código penaL pelo Sistema Unico de Saúde.

No mérito, apesar de não ser da competência desta

Comissào. gostaria de ressaltar que este Projeto de L~i nào pretende

legalizar ou discriminalizar a prática do aborto.

Tem como único objetivo esclarecer pontos de vital

imponância para a padronização de conduta no atendimento às mulheres,

vítimas de estupro, previsto no art. 128 do Código Penal. cuja

constitucionalidade é pacífica desde a época em que foi elaborado o

Código, e em todas as ordens constitucionais que a sucederam: 1946, 1967,
Emenda Constitucional nO 1 de 1969 e na Constituição de 1988,

regulamentando assim, a prática legítima da intervençào cirúrgica aboniva

por profissional médico.

Na verdade, tanto o abono legal, para salvar a vida da

gestante. como quando a gravidez é resultante de estupro. tem na prática

encontrado dificuldade de ser efetivado.
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o presente PL é um primeiro passo para que, de uma
maneira mais efetiva. seja dado um tratamento digno a todas as vítimas de

abuso sexual.

A atenção às vítimas de abuso sexual tem merecido
estudos especiais.

o Programa de Atenção Ambulatorial Integrado com o
Instituto Médico Legal - Central a Vítimas de Abuso Sexual na Infância e
Adolescência - PAVAS. o Centro de Saúde Escola Geraido de Paula Souza,
da Faculdade de Saúde Pública - USP, apoiado pela Sociedade Brasileira de
Ginecologia e Obstetrícia ~ pelo Grupo de Ginecologia Infanto-Puberal da
Clínica Ginecológica do H.C., denunciam que a incidência de abuso sexual
tem aumentado nestes últimos anos. e a população infanto-puberal feminina
representa a maior vítima.

No Instituto Médico Legal, foi verificado que quase
70% dos casos de abuso sexuaL durante 1995. ocorreram em meninas
menores de 18 anos.

O estupro representa uma verdadeira tragédia na vida
de uma mulher. com conseqüências graves. imediatas e duradouras.

Além de lesões complexas do aparelho genital. da
bexiga do reto e outros órgãos, existem, entre outros. o risco de gravidez.
doenças sexualmente transmissíveis, seqüelas psíquicas como depressão.

suicídio. uso de drogas e outras.

Assim, a gravidez não é a umca seqüela do abuso
sexual. É necessário. também. considerar as seqüelas f1sicas e psicológicas
dos casos de abuso sexual, principalmente na infância. DificuJdadcs de
adaptação afetiva dificuldades de adaptação interpessoal e de adaptação

sexual.

E oportuno ressaltar. ainda. que desde o primeiro
contato com a vítima do abuso sexual, é necessário definir procedimentos



que garantam um atendimento personalizado. que preserve a dignidade da

pessoa sem constrangimento algwn.

Este PL é, na verdade, uma grande vitória para aquelas

que, em decorrência de alguma tragédia em suas vidas, seja ela um estupro
ou a impossibilidade de gerar um filho sem com isso por em risco sua
própria vida e ainda. sem qualquer respaldo financeiro, se vêem impedidas
de alçar mão de um direito que a própria lei, há muito tempo, já lhes

reconhecia.

Em face do exposto. somos pela constitucionalidade,
juridicidade e adequada técnica legislativa do Projeto de Lei n° 20. de 1991,
e das emendas aprovadas pela Comissão de Seguridade Social e Família
com as subemendas em anexo. Rejeitamos a emenda apresentada nesta
Comissão. em face de sua anti-regimental idade.

E como votamos.
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Sala da Comissão, em

/

de dezembro de 1996.
/

Deputadll ZULAlltCOBRA
'Relaro(a

SliBEMENDA A E:\1ENDA ~o 04 DA CSSF

A alínea "a" do art. ]0 passa a ter a seguinte redação:

"An. ~\) .
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a) boletim de ocorrência:

".......................................................................................

Sala da Comissão, em de

/
.
dy 1996.

-I //1 1 /

ZULAlÊ COBRA
, I

Refutora

SUBE~lE~DA À EMENDA :'J0 07 DA CSSF

Dê-se à Emenda n° 07 a seguinte redação:

"s b t' f' "'0 d "'0 d ' Iu sItua-se os.) o art,.) o projeto pe a
seguinte redação:

~ 3° Ü abortamento será realizado no prazo má.ximo
de 07 \sete) dias, contados da apresentação dos
documentos referidos nas alíneas "a" e "h" do capUl e no
§ 1°. todos deste artigo, e do parecer da Comissão
Multiprofissional, nas hipóteses em que for cabível sua
edição. "

Sala da Comissão, em de
-, ./

/

de 199.6:

/

. ,I
/

//
L- ~

. ZULAlE COBRA

Relatora
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SUBEl\lENDA .-\ EMENDA ~o 12 DA CSSF

Substitua-se, no texto da Emenda n° 12 (§ 2° do art 3° do

projeto) a expressão "declarar-se-á ciente" por "declarar-se-ào cientes".

Sala da Comissão. em de de 1996.

//7 / 1 /
/ ~ '/ l/

ZULAIE/COBRA

#elátora

SrBEl\lE~DAÀ EMENDA ~o 13 DA CSSF

Substitua-se, na Emenda n° 13 da CSSF, a expressão

"Inclua-se ao projeto art. 6°" por "Dê-se ao art. 6° a seguinte redação,

renumerando-se os artigos subseqüentes".

Sala da Comissão. em de
/'/ / '7

~. '. ~ 7
/ZULAít-tOBRA

/
RelatOra

In - PARECER DA COMISSÃO

de 1996.

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reu
nião ordinária realizada hoje, opinou, contra os votos dos Deputados Benedito
de Lira, Jairo Cameiro, Ney Lopes, Paes Landim, Asdrúbal Bentes. Djalma de
Almeida Cesar, João Natal, Augusto Farias, Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas
Lima, José Rezende. Prisco Viana, Luiz Máximo, Marconi Peri1lo, Coriolano Sa
les, Vicente Cascione, Pedro Canedo, Corauci Sobrinho, Ary Kara, Zaire Rezen-
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de, Benedito Domin~os e Enio I3acci. pela constitucionalidade. juridicidade c
técnica legislativa do Projeto de Lei n° 20/91 e das emendas da Comissão de Se
h'Uridade Social e Família, com subemendas. c pela anti-regimentalidade da
emenda apresentada nesta Comissão. de acordo com o parecer refonllulado da
Relatora, Deputada Zulaiê Cobra, nos tenllOS do artigo 56, ~ 2" do Regimento
lntemo. Os Deputados Marcelo Déda e Luiz Eduardo Grecnhalgh apresentaram
votos em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Henrique Eduardo Alves - Presidente. J\'10isés Bennesby e
Marcelo Déda - Vice-Presidentes. Benedito de Lira. JaIro Cameiro. Mussa De
me;), Ney Lopes. Paes Landim. Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira. Asdrúbal
Bentes, Djalm3 de Almeida Cesar. Gilvan Freire, João Natal, Sjlvio Pessoa,
Adhemar de Barros Filho, Augusto Farias, Darci Coelho, Gerson Peres, Jarbas
Lima. José Rezende, Prisco Viana, Almino Affonso, Alzira Ewel10n, Edson Sil
va, Luiz Máximo, Marconi Perillo. Nelson Otoch, Nicias Ribeiro, Zulaiê Cobra,
Coriolano Sales, Haroldo Sabóia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgb, Nil
márIo Miranda, Sérgio Miranda, Alexandre Cardoso. Vicente Cascione, Pedro
Canedo, Ciro Nogueira, Corauci Sobrinho, Ary Kara, Zaire Rezende, Benedito
Domingos, Ênio Bacci e Marta Suplicy.

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1997

Deputado HEN

EMENDA N° 4 - CSSF

SUBEMENDA ADOTADA N° I - CCJR

A alínea "a" do art. ]0 da Emenda passa a ter a seguin-

te redação:



"Art. 30

a) boletim de ocorrência;

Sala da Comissão, em 20 de agosto de J997

Deputado H 1-J1\.IIWI

EMENDA N<' 7 - CSSF

SUBEMENDA ADOTADA N° ') - CCJR

Dê-se à Emenda a seguinte redação:

"Substitua-se o § 30 do art. 30 do projeto pela seguinte

redação:

§ 3° O abortamento será realizado no prazo máximo de

07 (sete) dias, contados da apresentaçào dos documentos referidos nas alí

neas "a" e "b" do caput e no § 1°, todos deste artigo, e do parecer da Co

missão Multiprofissional, nas hipóteses em que for cabível sua edição."

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1997
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EMENDA N° 12- CSSF

SUBEMENDA ADOTADA N° ~ - CCJR

Substitua-se, no t~xto da Emenda (§ 20 do art. ]0 do

projeto) a expressão "declarar-se-á ciente" por "declarar-se-ào cientes".

Sala da Comissão, em 20 de agosto de 1997

Deputado

EMENDA N° J]- CSSF

SUBEMENDA ADOTADA N° 4 - CCJR

Substitua~se,no texto da Emenda, 3 expressão "inclua

se ao projeto al1'6°" por "Dê-se ao art. 6° a seguinte redação. renumerando-se os

artigos subseqüentes".

Sala da Comissão. em 20 de agosto óe 1997

\ r-o-..- 11.---

Deputado H

Presidente



VOTOS EM SEPARADO

( Dos senhores deputados MARCELO DÉDA e LUIZ EDUARDO GREENHALGH )

PROJETO DE LEI ~o 20/1991

Dispõe sobre a obrigatoriedade de aten
dimento dos casos de ahorto previstos no
Código Penal. pelo Sistema Unico de Sa
úde.

Autores: Deputados EDUARDO JORGE
e SANDRA STARLING
Relatora: Deputada ZULAIÊ COBRA

Senhor Presidente,

Dentro da competência desta Comissão, apreciamos a constitu
cionalidade. técnica legislativa e juridicidade do PL n° 20/91 que trata de estabelecer a
obrigatoflcdadc dc atendimento pelo SUS dos casos de aborto previstos no art. 128 do
vigente Código Penal

Em momento algum o projeto soh exame. descriminaliz3 a ligu
ra típica do aborto ou Introduz novas situações de "ahorto legal" além daquelas dos
incisos I e II do art. 128 do Código Penal. . ,

Trata-se, simplesmente, de garantir nos casos' de abonos nio
penalizados pelo Código Penal, que a rede pública de saúde dará atendimento àquel.as
mulheres que a procurarem.

Sem a presente lei, teremos cristalizada uma situação juridica
mente insustentávcl: mulheres detentoras de boas condições financeiras, pertencentes
às classes ahastadas, continuarão exercitando em sua plenitude a faculdade vislumbra
da pela não penalização das condutas descritas no art. 128. Contrariamente, as mulhe
res pobres pertencentes às classes subalternas, mesmo que portadoras de uma gravidez
de alto risco. cuja provável conseqüência seja a sua morte, sem condições de frequen
tar clímcas particulares ou arcar com os custos de honorários médicos, permanecerão
correndo fiSCO de morrer em virtude do parto ou continuarão pondo sua vida em risco.
praticando ahorto clandestino. em péssimas condições de higiene com as nefastas con
senüências a nível de sal1rJe pública, geradora de mortes. mutilações. etc

65
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o PL não lel!aliza o aborto, nem amplia, repetimos, as situações

do chamado "aborto legar': Simplesmente põe à disposição da mulher pobre as mes
mas condições hoje garantidas às mulheres abastadas. É uma medida de defesa da vida
e da igualdade. Limita-se a regular as hipóteses jà previstas pela legislação de 1940.

Não vislumbram~alquer inconstitucionalidade no projeto. O
art. 128 conviveu com vários sistemas constitucionais ( 1946,1967,1969) que, como
o vigente. da Carta de 88. homenageiam em seus principios básicos, o direito à vida,
sem que qualquer óbice constitucional fosse levantado contra sua vigência.

Assim considerando que o PL não legaliza o aborto, nem am
plia os casos de aborto legal, nem ofende, a Carta Constitucional; considerando, ade
mais, que a nivel de convicção íntima, não vemos o projeto como ofensIvo aos prin
cípios cristãos, nem como agressor da nossa formação católica, votamos com a relato
ra, pela aprovação do projeto.

Sala da Comissão em, 20 de agosto de 1997.

r

,
------..~~~

Deputado MARCELO DEDA
~.~"ua~<

Deputado LUI~DUAR~y-REENHALGH

EXPOSiÇÃO DO DEPIJTADO JOSÉ GENOÍNO

PELA OpÇÃO DE INTERRupçÃO DA GRAVIDEZ

Neo.bJDDa pessoa de bom senso efaVOIawl ao aborto como metodo anticoncepcional.
Até mesmo~ nlo se tmIa disto: O abono é a init:rru:pção de uma concepçJ.o que, por
um motivo ou JXX OUU'O, Dio é desejada. Dificilmeme existri mna sociedade oode a pratica
do aborto se tome demecess.ária. Isto parque é improvavel que a gravidez indesejada deixe
de existir. Reconheço o car8ter polêmico que euwlve o tema., pois nele estio implicados
coooepções e vakns UDaia. Mu e in.questiooavel também que a reMncncsçAo da
delc:riminajiz:ayto do abmto 80 dá sob a égide da afinnaç.4o de um diRito daa JJlU1heres.
Além diDo, a delIC:riminaJizaçJo do aborto eDvolve hoje um problema de saude pUblica.
Fcnm estai duas razOes que me motivaram a apresentar um projeto de lei que J'I'lCCIDbecfl o
dim10 de interropçIo da gravidt:z~ 90 dias após a CODCepÇIo.

A rigtr, o dimto de imarupçào da gravidez até 90 dias ja deveria estar ÍDSC%ito Da

CaDltituiçAo bruileira promulgada em oumbro de 1988. A legislação bruileim pennile.,
ltllIuitivameme, a immupç.4o da gravidez em dais C&II08: quando cão hA outro meio de salvar
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a vida d& mJllM e quando a graV'ide:z é decotlente de um egmpro. Os irnpecii 11 llt'ffl09 legais
pam a. pratica do abano produzem como consequencia uma espantosa tragédia diária: a
morte e graves lesões fUicas de ;rn1nJer'a3 mulheres que tem de pratiC81' o abono
~landestin8~

Os dados desta ttagedia estio ema e n;amente expressos nas estimativas, ~8mente

timicias , daOrg~o Mundial da Saúde. De acordo com el~ axmalmeme são feitos mais
de 3 milhões de a.banoo~ DO pala, O que significa maU de 8 mil par dia.. O
aborto apam:e cana a quarta causa de morte entre as mulherea. Entre as que~
per volta de 20% ficam cstérei3.

E não poderia deixar de ser diferente, em face da proibição e dos altos custos das
c1tnics! cl.andestínas. Esta mm do que comprovado que 8 crimina1ivçAo do aborto não
elimina 8 sua prática., apmu a clandestiniza. A pratica do a.bonamemo seI!IJn' existiu, e
aüJAlmente uma muw que se depara cem uma graviàez indesejada reCOlld4 8 qualquer
meio para intenompê-lA, podendo inclusive fazer teD1atIVaS desesperadas que, por se
realizarem sem oondiç.ôes médiN'l! adequadas, deixam graves sequelas e IIllli1aa ve:zes lhe
custam a vida. D3 ~ eI1tn) 05 métodos uti1jzad08 para provocar o aborto estio os
seguin1es: aguihu de tri.có, crista.is de permanganato que provocam lesões gmves na mucosa
vaginal, chá d& aqrim., beberagens feitas li base de muda com conhaque, chá de ID81TlOJl.&.

com fulbu dfs~ pinga com caraçJo de baMDa etc..
Evidw1e l l§ lte, essa dramática realidade vivida par milhões 00 mulheres e

pm;eiJlaapente forte pua aquel.u das classes mais pobres, imersas em condições sociais
vio1emu e~. Pot'ém, as~ dolorosaa e brutais da situação que cen-a a
pmti.ca do aborto no Bm.àl se abatem indistintamente sobre todo u mulheres qutlleÇA1l'el1l

a eua medida, que têm àe eniitlJtar a iDcc'''I'eeu,aio da família e da soc:icdade, a lOlidIo e o
,..,djwmto de culpa imposto, o maio da polici. e da mar:1e e toda a aca1e de p!l'C'" n:t:j1nl.

Frmte a isso, ctllmlode 08 penalm.dcres do aborto se apressariam em CÜDI' que "81
D:mJberes fazem o aborto por que querem", par "capricho" ou "egoismO". Nada mais absurdo,
sobretudo quando parte das pessoas que DãO raramente são, a mIl s6 tempo, COII1Ia o aborto e
camra métodos para prevenir a coocepção. Com essa postura, o que pe.recem de5ejar "não e
que não existam abonos, senão que sejam clandestinos e perigosos".

Na verdade, qualquer pessoa sensiUa ira admitir que o abortamemo é o último
recurso para a imemlpçào de uma gnsvidez indesejada.. Ate '~-se a ela há uma longa
estra.eia de indagaçOes e temore3 a pe.xooa-c:.

É imeres:wne obse:var romo a proibição do aborto sempre éaetmpanháda por toda
uma ideologia pat:risrcal que busca humilhar e' cie:sme:ecc' a· mulher enquanto indivíduo

.. , '.participante da sociedade. Além disto~ toda a enfase da vida, sexu&·e3i· sObre a~
. .~ l.itm11'Tl.fl'1lt e, obseurece as outras dimemlÕes da sexualidade feminina A neces.jdade do

.. erotismo, da pai:do, da sexualidade~ do prazer etc., simplesménte não é levada em
conta. E tudo isoo estA robmerido ai idéia de que "é preciso n:produzit'. Esta perece ser a
umca fonte de uma real felicidade e realizaçAo para as mulheres; ,

Mo é preciso abordar uma outra dimen"o do problema. Os penalizadores do aborto
especulam com O conceito de vida para criar m:oa verdadeira. comoção na opiniio pública.
Deixando de lado a espet".l!leçJo na qual ordinariamente se ancora o ÍBiD05o' arg"lJ!MI1'to do
dinrito li vida.. visto que, à vida real e presente da mulher se sobtepõe 8 possibilidade abstrata
de vids. fumm do feto, é import:mte assinalar qu.e de qualquer pomo de vis1a (filosófico,
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médico, histórico) a deternrinaçio do ITll1l'Dt!Dto em que efetivamente se inicia a vida
homeM e CXE!"e'lIament e comrovertida.

Vejamos o que di:z.an os ciemistas. O professoc frances Frmçoia Ja.cob, Prêmio
Nobel de Medicina e Fis.iologia, falando sobre o aborto disse o seguinte: "Entre o ovo e o
recém-nascido que dele pode surgir nAo há um momento privilegiado nem etapaa decWvas
caoferindo de repente a dignidade de pessoa humana Há uma evolução progressiva, uma
série de saltos, de mIÇÕeS e de sinteses, através das quais se forma pouco a pouco o filhote
do brmem A pe5S08 humana nIo surge num momemo preci.3o. Quem entI.o teria emdiC(Õe1

pua decidir se uma gravidez pode ou Dio ser i:me:uompida1 Certamente não o biólogo e
muito mt1lOI o bispo e o juiz. Eu nIo vejo outru pe510U além dos p8ÍS com direito a essa
decido". O professor Jacques Mmod, tambem francês e prêmio Nobel de Medicina e
FUiologia, par ma vez, declarou: "Pata mim o aborto não é infanticídio. (m) Caaíhrviern-se
há muito tempo uma certa mística e os dados biológicos". (Citado do livro "O Que é o
Aborto", elaborado par Cannem Lúcia de Melo Barroso e Maria Carneiro da Cunha).

É igualmente comrovenida e diwna a conduta que as diferemes sociedade
assumiram freme ao aborto. Os gregos eram psnidários de que se facilitasse a eecuçio do
abano quando a nudber assim o desejasse. Na Grécta Antiga, a pratica do aborto era
amplamente admitida. Aristóteles aaeditava que o feto 50 recebia animaç10 e vida s.lgum
tempo depois da cancepç4o. .Inclusive, em cenasc~ accnselhava o abmo antes
da animaçJo.do feto. E de fato, no livro quano, capitulo 19 do "A PoUda",·ele afuma o
seguinte: "... • preci.3o provocar o aborto ames que o feto receba animação e vida". Nos
primeiros trmpcw de Rama o aberto em tolerado e n40 havia pumç10 para a·sua prática. A
filosofia c:riJtI de bastante tempo pua ca vai entender o feto como um ser com vida.

SIo T<mU de Aquino, influenciado per Aristót.elt:s., também pensava que o momento
da 8DÍJna çlo do feto nio coincidia com a amcepç.lo. Esta opiniIoem endossada pela
Doutrina da CoocepçIo pauiva da Igreja Caiô1i.ca.. Por um lar80 paíodo, a Igreja adotou a
~. de SIo Tema., tanto paza J'IlCX1I!.......Wia ma_ do·betismo - só aa ptlilirido o
betismn depois ,qD8 OI ""('idew·ptªi.*,it~.i·iwnteccxapovuaem~tmçcI.~i.nnI •
como para o aborto, que era pt'lIIjtido deede que Dia se ultrapusaase de4I'!TDinacios pramI.

Atualmente, uma grande quantidade de p8iIes permite O aborto par simples .soJicit'çJo da
mulher.

Estes exemplos demoostram. a~ doa que pmeMern fazer com que o
alxxto seja encarado de fotma geral como um erro, dos que procuram dar pOr resolvida uma
queStAo complexa.. NIo se pode, pois, cem bale em priDcipíos arbitrários, derivados de
suposiÇÓeS infnndadas, justificar limitações ao direito daa mulheres de dispon=m do seu
próprio corpo. Especialmente., levando-se em consideração que o resultado deasu limitações
~ u suas graves implicações. . .'.

A imeaupção da gravidez é um diIeito da nuJ1ber. Pemo que o Cangn:Uo Nacional
deve, simplesmente, reronhco:a!-lo. Alguns jurisw e estudiosos do assumo enquadram o
direito ao aborto nos clwnados Dimws Reprodutivos. Esses DireiIoa envolvem vUios
upectoI da reproc:iuçi.o bnmau: o atendimento pre-1l&tIl4 o direito à rnaremidade a.uistida e
digna. o deito à cnlCbe, o direito ao planejamento familiar ete.. O direito ao p1aneamento
famiJiar diz respeito ao direito de decido de ter OU nIo ter tilbos, quantos &trio e quando. O
aberto é um recurso, um meio, para garantir este dixeito quando todos os ouimI meioe e
métodos falharam. Em ouuu palavru, o abtxto é um direiio DO cuo de uma gravidez
indesejada.
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o direito ao planejemento fam;)jar é reronhccicio , Da atual Coostituiç!o, DO parágrafo

7 do artigo 226: "Fundado I1ClI pri:ocipios da dignidade da peaaoa humana e da pstrmidade
responsave1, o p1aDej8TT1C':D10 fAmiliar e livre decido do c.ual. ~indo ao Estado
pt'Piciar RCUDOlI educaciaoaia e cic:ntjficos pllI1l o ex=acio desse~~ wdada qualquec
femoa weu:itiva par pane de instituiç6es oficiais ou privadas". Com bue DeS1e diço&iiiw
amstitueiaoal. há os que argumemam que o Estado seqta poderia imervir pela via
!~,Iariva para classificar O aborto como crime OU proibi-lo. A partir desta 6tica, a
criminalinção do aborto pelo Códíso Penal, que aliás é da década de 40, inanJ&1., penamo,
se opõe à atual CODSritniçto.

Aafirmaçio de que o abcxto é lDD. dimto da~ implica a noçIo de que a UI1111B
é um sujeito titular de Direito. O Diràto aqui esta vinculado cem o CODN':ito de~:
cada peuca lnnnana tem seu JZ'ÓPrio capo como propiedade sua. Cada peuoa tam a poue
subjetiva e real de seu prOpio corpo. Pode díspar dele segundo sua wmade. Um direito é
uma liberdade que lDD. individuo dispõe de autodeterminar-se. A mu.Iht:r tem o dimto, a
liberdade., de dispor de seu proprio corpo porque dele tem o damiDio exclusivo.

O dimto ao aborto eemm<tido aiDda como um direito civil. Os d.íreilDI eMa ctizaD
respeito à penonalidade do individuo. Neae particular. o Estado deve abster-se freme a es1eS

direitos e, no maximo, mxmhrcê-Ios coost:itucianalme:rue, O que quer di.zc:r que o Estado
tem um. claro limite nu questões reieremes aOl direitos individuais. Sc@uDdo também esta
c:aocepçio, OEstado Dia pode airnjmli""r a prática do abcxto.

0Utr0}XQblaDa rel'Mooado ao aberto é o de que ele diz respeito a uma opç.Io de
coosciêDCia. A deaaiwillalinçAo do abmto, não s~ca. em absoluto, a sua~ par
todos 0I1DI:IDbroo da sociedade cada lDD. deve ser livre em accitâ-Io ou recusá-lo. Quem é
ocmra o aborto dnw ccaiUdo respeitar aqueles que defi:odem a sua desajminalinçlo e
aqueles que opcam por pam.e.-lo. As penou que, por motivos de ordem m«a1 ou reüQioa
sIo cwumu áo~ nIo pRCisam utilizar tal dimso. Ê jummeme por ser lDD. direito
~ a ~I~'o do~ DIa~~~'~ a plebilcito. poi.t a 'OciedNk DIo pod8
ju1pr e mqem a IJtijizaçlode.ulluiiRlDD~'"ll..·.;,::; " ...ú.ar.I~ '_uo' .•;,

Oa cpdo 6n<ueeiu.....im jnajjmçlo do abarto aIounini". DD'-mrido de qaB
.. poua OCUlti demro de ddennjne,doe pramI apóI a~ Com bue em eItUdoe
ci",tifiws, fala-se em 10 a 12 semanas. DeYe caber nniMmm'e à mu1her (no IDIiximo ao
caaal), o direito de decidir sotn a intmupçIo da gravidez indesejada. Vários especialistu
obeervam que, ja neste período de tempo, 6 posaivel detectar, atraves de exames de ulUa
~ doenças futuras ou uma má fmnação do feto. O exemplo mais citado é o da
stndrame de Down. Neste caso caberia lmicameme a tIIU1be:r ou ao caBal a responsabilidade
o o direilO de decidir sobre a possibilidade de ter um. filho deficieme ou imeauu::qJet a
gravidez. Nan ao próprio medico cabe me direi1o. Ele tem. exclusivameme, o dntr de
iDfmmar os pouivm pais sobre as reais c.ccriiç6es de desenvolvimemo do feto.

Caacluo dizeodo que o projeto que apresc:mei visa, pananto, es1abe1ecer um dinit.o
jnaljmavc1 daa IDU1bt:res, que e o direito de diIpoiml de seu proprio ccrpo. Mal ele ,
tambem um. projeto em def=a da vida caoc:ma, e do bem-estar du IJ:DJ.1bI:Rs qui DIo
ccmeguirr:m evita: a pvidez indesejada auaves de 0UIl'0C meios. Enquamo fie diIcute ...
tema dewmos ter cooscieDcia que, DOI porões dos precaoceitol " dai clíDicaa c1mieltiDu,
milhares dl= IIJJJlbr:res coatin:uaIio smdo humilhadas, feridas e mesmo manas. 1
Joaé Gmoino - Deputado Feóeml PT SIo Paulo. 1/// ' '!!

J cr C{:'~A..-Á-'I1/C(;1$fI

I
I



J

70

EXPOSIÇÃO DO DEPUTADO NILSON GIBSON

Concessa maxima venia, O Projeto de Lei n° 20-A/9 I, é inconstitu

cional, por atTontar o art. 5° da Constituiçà~ Federal, realmente, o PL n° 20-A/9l

fere disposição da Lei Máxima, que disciplina todos são iguais perante a lei, sem

distinção de qualquer natureza, sendo-lhes garantida a inviolabilidade do direito ú

vida. O Código CiviL garante o direito de herança ao nascituro.

A Constituição não pennite a pena de morte em nenhuma

circunstância.

Assim sendo, manifesto pela inconstitucionalidade da proposição e

do Substitutivo. bem assim, pela ilegitimidade de iniciativa; em virtude de caber

ao Presidente da República dispor sobre matéria financeira.

S I
.<"7. . )

a vo m.elllor Jl1lzo. o''-
/ I /

/ " ./ 1 I'I/";/1/ z/ . ''"''''
!::/~llado NILS~ dB~N (PSB-PE)

Suplente

EXPOSIÇÃO DO DEPUTADO SALVADOR ZIMBALUI

A discussão sobre o PL 20/91 não pode ficar restrito ao

horizonte circunscrito pelo voto da nobre relatora.

Este Projeto de lei, ora apreciado, deve ser analisado entre

outros pelos seguintes aspectos: a) quanto à constitucionalidade e b) quanto à

extensão às adolescentes, do aborto a pedido.



a) quanto à constitucionalidade - Do direito à vida é que

surgem os demais direitos, a ele se submetendo. Trata-se de um direito natural

que o Estado apenas reconhece, por ser anterior a este. Por reconhecer esse

direito nossa atual Constituição, diferentemente das anteriores, estabelece em

seu art. 50., a inviolabilidade do direito à vida. Na declaração de voto que fiz

juntamente como ilustre deputado Hélio Bicudo na PEC 25/95, dizia: "O douto

relator não vê, ademais. a diferença entre o texto da atual Constituição e o das

anteriores (1946, 1967 e emenda 1/69). Mas existe e profunda. As constituições

em causa falavam em direitos concernentes à vida, quer dizer, relativizavarn

esses direitos. A atual Carta Magna os toma absolutos, desde que a respeito não

faz qualquer ressalva" .

Dessa maneira "o disposto no aludido artigo 128. do Código

Penal. está derrogado pela norma da atual Constituição, pois não poderia ter sido

recebido por ela, porque incompatível com os novos contornos dados à garantia

do bem da vida.

As questões decorrentes do novo quadro institucional deverão

ser resolvidas segundo dispositivos a serem editados, sem, contudo. violarem-se

as garantias de forma intangível, resguardadas pela Constituição Federal (artigo

50., C.c. artigo 60)".

Não se diga que essa posição é de retrocesso. Esse argumento

dos defensores do aborto são apenas demagógicos e não expressa o que está na

Lei Magna votada com representação legitima rar ocasião da Constituinte de

87/88. Esta Constituição não pode ser considerada retrógrada. mas legítima

expressão da vontade popular.

71
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Além disso o projeto contém vício de inconstitucionalidade

uma vez que, dispondo sobre o atendimento de casos de aborto pelo Sistema

Único de Saúde, que é vinculado ao Poder Executivo, está dispondo sobre

atribuições de órgão da administração pública, sendo, portanto, da iniciativa

privativa do Presidente da República, na forma da alínea e do art. 61, da

Constituição que diz, in verbis:

"Art. 61 ...........................................

§ 10
..•.••••••••..•••..•••.••••.••••••••••••.••••••.

II .

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e da

administração pública".

b) extensão, às adolescentes, do aborto a pedido - Não se

pense que o PL 20/91 obriga os hospitais públicos a realizarem abortos apenas

nos casos de estupro, o que, aliás, muito raramente acontece. Seria um engano

pensar que os promotores do aborto iriam brigar por tão pouca coisa.

O que objetiva o PL 20/91 é obrigar o atendimento ao aborto

às adolescentes com menos de 14 anos de idade. Isto porque a gravidez na

adolescência até aquela idade é considerada fruto de estupro, mesmo se

consentido ou querido pela mulher.

Por outro lado, é conhecido a grande incidência de gravidez

na adolescência estimulada pela propaganda do sexo livre e da promiscuidade

promovidos pelos meios de comunicações. Como solução a esse problema

pretendem os defensores do aborto que os hospitais públicos sejam obrigados a

atender esses casos. ela- "tá, se este projeto viesse a ser aprovado, que toda
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adolescente naquela idade possa, a pedido, solicitar o aborto e o hospital ser

obrigado a atender nos tennos em que propõe o projeto ora apreciado.

Mesmo nos casos em que a gravidez é resultante de estupro

não se pode admitir a tortura provocada pelo aborto, a um ser inocente e

totalmente indefeso. Nossa Constituição não admite a pena de morte para o

criminoso e igualmente não admite o aborto, uma pena de morte decretada para

um inocente sem nenhum julgamento.

Há, ainda, de ser considerado que nos casos de estupro a

mulher não deve ser duplamente penalizada pela violência sofrida e pela culpa

que carrega de ter trucidado o próprio filho, o que se denomina de sindrome

pós-aborto. Se a mãe não deseja o filho gerado nessas circunstâncias deve o

Estado assumi-lo uma vez que se tomou culpado em não evitar a violência.

Por outro lado, nos casos de gravidezes não previstas,

consideradas por alguns como gravidezes indesejadas a mulher se toma vitima

de pressão para matar seu próprio filho. Esse fato pode atenuar sua culpa e

consequentemente a pena que lhe é imposta. Daí proponnos que nesses casos o

juiz possa comutar a pena por serviç.os prestados à comunidade em se tratando

da mulher que se submete ao aborto. Ao contrário do aborteiro que friamente

pratica o crime, a mulher é vítima, embora concorra para o ilícito.

O outro caso de aborto de que trata o PL 20/91 - aborto nos

casos de risco de vida da mãe - não mais existe, diante do avanço da medicina.

Reconhecer essa situação é considerar que estamos com 50

anos de atraso em nossos conhecimentos médicos. Esse fato levou alguns

países, como o Chile, a expressamente revogarem dispositivos semelhantes em

sua legislação penal.
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Subsistem os casos de necessidade já contemplados em nossa

legislação. onde o médico tenta salvar a vida do filho e da mãe. Se uma das duas

vidas vier a sucumbir nenhuma pena é imputada ao médico. Além disso, os

conhecidos casos de aborto indireto são lícitos. Nestes casos o médico não tem a

intenção de matar concepto mas de assegurar a vida da gestante através de um

tratamento ou cirurgia c como consequência a criança perde a vida.

Diante de tudo isso não vemos como votar favoravelmente ao

PL 20/91.

PROPOSTA

Diante do exposto e,

Considerando não existir obstáculos para que o abortamento

se faça em caso de necessidade para salvar a vida da gestante:

Considerando que o Estado deve assumir a responsabilidade

pelo estupro;

Considerando que não se deve obrigar aos hospitais e aos

médicos a realizarem abortos;

Considerando que não se deve estender aos hospitais públicos

a obrigatoriedade do aborto por estupro presumido às adolescentes, menores de

14 anos:

Considerando que na forma do artigo 61, paràgrafo lo., II, e,

da Constituição as atribuições dos órgãos da administração pública é de

competência privativa do Presidente da República.
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Proponho o substitutivo que apresento com fundamento

constitucional e jurídico adequados.

E o parecer

Sala da Comissão. em de novembro de 1996

Deputado SALVADOR ZIMBALDI

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 020-A DE 1991

Art. 1°. - O Estado, em caso de estupro, por violência real,

ficta o presumida, se obriga a prestar, pelos seus órgãos próprios, ou na falta

destes, por instituições privadas, assistência médica e psicológica às gestantes,

até o parto.

§ 1° - Nesses casos, nascendo a criança com vida, o Estado

se asSIm o desejar a mãe, encarregar-se-á de tomá-la desde logo aos seus

cuidados, responsabilizando-se pela sua vida e educação dignas.

§ 2° - Ocorrendo interrupção voluntária da gravidez, o juiz

tendo em vista as circunstâncias do fato (estupro), o estado emocional e psíquico
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da gestante e as pressões da comunidade, poderá comutar a pena a que se refere

o artigo 124, do Código Penal (Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940,

para serviços prestados à comunidade.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

revogando-se o art. 128, do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de dezembro de 1940 e

demais disposições em contrário.

Sala da Comissão em de novembro de 1996

Deputado Federal

EXPOSiÇÃO DO DEPUTADO ASDRÍJBAL BENTES
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